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Gabinete do Prefeito
LEI COMPLEMENTAR Nº 265, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

Revoga a Lei Complementar nº 42, de 5 de setembro de 2018; revoga o inciso I, 
do art. 16 da Lei Complementar nº 49, de 12 de dezembro de 2018.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L                    E                    I
Art. 1º. Fica revogada a Lei Complementar nº 42, de 5 de setembro de 2018.
Art. 2º. Fica revogado o inciso I, do art. 16 da Lei Complementar nº 49, de 12 
de dezembro de 2018.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 22 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI Nº 5.568, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

Institui a “Hora Do Silêncio” em parques de eventos e de diversão com música 
no âmbito do Município de Cianorte em benefício das pessoas com diagnóstico 
de Transtorno do Espectro Autista (TEA).
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L                E                I
Art. 1º. Fica instituída a “Hora do Silêncio” em parques de eventos e de diversão 
com música no âmbito do município de Cianorte em benefício das pessoas com 
diagnóstico de transtorno do espectro autista (TEA).
Art. 2º. A “Hora do Silêncio” consiste na reserva de horário com equipamentos 

de som desligados nos parques de eventos e de diversão onde há reprodução de 
músicas.

§ 1º. Reservar-se-á ao menos 2 (duas) horas do horário de 
funcionamento do parque para a “Hora do Silêncio”, que poderão ser distribuídas 
em blocos de no mínimo 30 (trinta) minutos cada.

§ 2º. Define-se como parques de eventos e de diversão os espaços 
utilizados com a finalidade de entretenimento e diversão para pessoas de todas 
as idades, os quais podem incluir uma variedade de atrações como brinquedos, 
áreas de alimentação, exposições, eventos ao vivo, entre outros.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 16 de outubro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI N° 5.578, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo a ceder e a doar bens móveis públicos municipal à 
Associação Beneficente Davi Muller e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L                E               I
Art. 1º. Fica o Município de Cianorte, através de seu Poder Executivo, autorizado 
a ceder o uso de bens móveis públicos de sua propriedade à Associação 
Beneficente Davi Muller, pessoa jurídica de direito privado, associação sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 3.424, de 16 de 
março de 2010, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.340.470/0002-39, com sede 
na Estrada Noroeste, lote 359-A, Cianorte, Estado do Paraná.
 Parágrafo único. Os bens públicos móveis de que tratam o caput 
deste artigo, tem as seguintes identificações:
 I – 1 (um) Caminhão VW, carroceria aberta, ano/modelo 
2017/2018, Placa BDH-8H57, cor branca, Renavam 01199939320, chassi 
9531M32P2JR813949;

II – 1 (uma) Van Renault Master, ano/modelo 2018/2019, placa BCO 
– 0574, cor branca, Renavan 01169598720, chassi 93YMAFEXCKJ475861;
Art. 2º. A Cessão de Uso dos bens móveis públicos municipal é pelo prazo de 10 
(dez) anos, podendo ser renovada por igual prazo, por ato do Poder Executivo.
Art. 3º. As demais condições em que se operará a cessão de uso dos bens móveis 
públicos municipal, descritos no art. 1º, serão estabelecidas através de Termo de 
Cessão de Uso.
Art. 4º. Fica o Município de Cianorte, através de seu Poder Executivo, 
autorizado a doar bens móveis públicos de sua propriedade à Associação 
Beneficente Davi Muller, pessoa jurídica de direito privado, associação sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 3.424, de 16 de 
março de 2010, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.340.470/0002-39, com sede 
na Estrada Noroeste, lote 359-A, Cianorte, Estado do Paraná.
 § 1º. Os bens de que trata o caput são aqueles que foram destinados a 
Associação Beneficente Davi Muller em decorrência do Termo de Colaboração 
nº 22/2020 firmado com o Município de Cianorte, cujo objeto era a realização 
de ações para o enfrentamento da situação de emergência em decorrência da 
Covid-19, com o fim de realizar adaptações de espaços físicos em serviço de 
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acolhimento para atender as famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade 
e risco social.
 § 2º. Os bens a serem doados encontram-se relacionados no Anexo I 
desta Lei.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO MUNICIPAL
Republicado por Incorreção

ANEXO I
Descrição do bem Quantidade
Roupeiro 8 vãos sobreposto 8
Recipiente refrigerado capacidade 50 litros 2
Computador Core i5 3.3 GHZ 2500, teclado e mouse 3
Impressora Epson Tanque 1
Poltrona Spazio Goyana branca 24
Mesa Bela Vista MOR 6
Caldeirão Alça 3
Panela de Pressão Nigro 20 lts profissional 1
Conjunto panela Rochedo 5 peças Creative 3
Vasilhame de 13 kg 3
Kit Dacheri Santiago 90 cm 3
Colchão d28 188x88x12 com napa 56
Termômetro digital 3
Lava e seca 17 Kg Twinwash LG 1
Fogão 6 bocas 30x30 alta pressão 1
Forno Pizza 95x95 1
Fogão 2 bocas mesa alta pressão 3
Projetor Benq MS531 3300 branco 1
Refrigerador uma porta 240 L Electrolux RE31 BR 3
Freezer 2T 519L horizontal Consul 3
DVR 16 canais HD Intelbras completo 1
Ventilador Ventidelta oscilante 60 cm Ventura 2
Suporte de TV Fixo Indusat 7
TV Led 32’’ Smart TLC preta 6
Câmara fria congelada 200v 2,20mX0,80x2,20 inox 1
Aquecedor solar placa 30 tubos a váculo 1
Aquecedor solar reservatório 600 litros 1
Canos, tubos, conexões e suporte 1

LEI Nº 5.579, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Desafeta a Data n° 01-R, da quadra n° 16, da Zona n° 06, situada no perímetro 
urbano da cidade de Cianorte; autoriza o Poder Executivo a doar com encargos 
imóvel à Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR para desenvolvimento 
de programa habitacional e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L               E               I
Art. 1º. Fica desafetado da natureza de bem público de uso comum passando a 
integrar a categoria de bem dominical a Data n° 01-R (um – “Remanescente”), 
da quadra n° 16 (dezesseis), da Zona n° 06 (seis), situada no perímetro urbano 
da cidade de Cianorte, com área de 9.802,06 metros quadrados, com limites e 
confrontações descritos na matrícula nº 35.693 do Registro de Imóveis 1º Ofício 
de Cianorte.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a doar com encargos o imóvel descrito 
no artigo 1º desta Lei à Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, para 
construção de unidades habitacionais no âmbito de programas  desenvolvidos 
pelo governo federal e/ou estadual.
Art. 3º. A doação com encargos de que trata esta Lei, visando o resultado de 
relevante interesse público, poderá ser celebrada mediante negócio jurídico 
direto entre a Fazenda Pública Municipal e a Companhia de Habitação do 
Paraná – COHAPAR, independentemente de procedimento licitatório, nos do § 
4º do art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e inciso II do art. 
100 da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º. A Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR assume o encargo 
de promover a construção de empreendimento habitacional no âmbito da 
modalidade do programa estadual Viver Mais Paraná, voltado ao atendimento 
de idosos, bem como destinar área de 77 (setenta e sete) metros quadrados na 
esquina das Ruas Timbiras e Capixingui para a implantação de parque infantil.
Art. 5º. O domínio do terreno retrocederá ao Patrimônio Público Municipal, sem 
qualquer direito de indenização ao ente donatário pelas edificações construídas 
e independente de interpelação judicial, caso a Companhia de Habitação do 
Paraná – COHAPAR não cumpra as seguintes condições:

I – deixar de atender a finalidade determinada no artigo 4º desta 
Lei;

II – a construção das unidades habitacionais não iniciar em até 
48 meses ou não estiver concluída em até 96 meses, cujos prazos serão contados 
a partir do registro da doação na matrícula do imóvel.
Art. 6º. A escritura pública de doação com encargo deverá constar o disposto 
nos artigos 4º e 5º desta Lei.

Parágrafo único. As despesas incidentes sobre a doação serão 
suportadas, exclusivamente, pela donatária.
Art. 7º. O imóvel objeto da doação ficará isento do recolhimento dos seguintes 
tributos municipais:

I – ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis;

a) quando da transferência da propriedade do imóvel do 
Município para a donatária, na efetivação da doação;

b) quando da transferência da propriedade das unidades 
habitacionais produzidas aos beneficiários.

II – IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto 
permanecer sob a propriedade da donatária;

III – I.S.S.Q.N. – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
à donatária e à empresa contratada para execução das moradias, incidente 
sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de 
infraestrutura;

IV – Taxas referentes à expedição de alvará de construção, 
alvará de serviço autônomo e habite-se à donatária e à empresa contratada para 
execução das moradias.
Art. 8º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a 
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, para viabilizar a construção 
de unidades habitacionais na área descrita no artigo 1º.
Art. 9º. Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR 
a selecionar empresa do ramo da construção civil, observando-se a legislação 
aplicável, para fins de produção de empreendimento habitacional de interesse 
social, no âmbito de programas desenvolvidos pelo Governo Federal e/ou pelo 
Governo do Estado do Paraná na área descrita no artigo 1º.
Art. 10. Fica o Município de Cianorte responsável pela execução da 
infraestrutura não incidente nos custos do empreendimento a ser implementado 
na área descrita no art. 1º.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Republicado por Incorreção

LEI Nº 5.580, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

Concede denominação ao Ambulatório Médico de Especialidades que especifica, 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L               E                 I
Art. 1º. Fica denominado DR. WALTER ASSUNÇÃO DE ARAUJO  
o Ambulatório Médico de Especialidades (AME) projetado para a Praça 
Olímpica Marcos Danilo Padilha, na Zona 04, localizada no perímetro urbano 
do Município de Cianorte.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições ao contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 22 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI N° 5.581, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo a ceder bens móveis públicos municipais à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cianorte – APAE e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L              E              I
Art. 1º. Fica o Município de Cianorte, através de seu Poder Executivo, autorizado 
a ceder o uso de bens móveis públicos de sua propriedade à Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Cianorte – APAE, pessoa jurídica de direito 
privado, associação sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública pela 
Lei Municipal nº 152, de 24 de maio de 1973, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
75.781.252/0001-02, com sede à Rua Fernão Dias, nº 1.597, Zona 01, Cianorte, 
Estado do Paraná.
 Parágrafo único. Os bens públicos móveis de que trata o caput deste 
artigo, têm as seguintes identificações:

1 (um) computador LENOVO SFF THINKCENTRE NEO 50S I5, 
8GB SSD 256GB HD 500GB;
1 (um) monitor LENOVO LED 21,5” T221-10 FULL HD IPS HDMI 
1.4, DP, HUB USB 3.0, VESA, AJ ALTURA – 61A9MHR;
1 (um) TECLADO LENOVO USB para THINKCENTRE;
1 (um) MOUSE LENOVO USB para THINKCENTRE.

Art. 2º. A Cessão de Uso do bem móvel público municipal é pelo prazo de 05 
(cinco) anos.
 Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no caput, permanecendo 
a cessionária exercendo as atividades de caráter educacional e assistencial, fica o 
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Poder Executivo autorizado a realizar a doação definitiva dos bens a mesma.
Art. 3º. As demais condições em que se operará a cessão de uso do bem móvel 
público municipal serão estabelecidas através de Termo de Cessão de Uso.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 5.582, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

Concede denominação ao Canil Municipal que especifica, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L              E               I
Art. 1º. Fica denominada “Casa de Passagem Canina 19 de março”, o Canil 
Municipal localizado na Av. Galeão com a Estrada Curuá, no Município de 
Cianorte, Estado do Paraná.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 22 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

1LEI N° 5.583, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo a ceder bem móvel público municipal à Associação 
dos Avicultores de Cianorte – AAVIC e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L               E               I
Art. 1º. Fica o Município de Cianorte, através de seu Poder Executivo, 
autorizado a ceder o uso de bem móvel público de sua propriedade à Associação 
dos Avicultores de Cianorte – AAVIC, pessoa jurídica de direito privado, 
associação sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal 
nº 3.630/2011, com alteração dada pela Lei Municipal nº 4.484/2015, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 11.177.159/0001-00, situada na Rua Regente Feijó, nº 251, 
Zona 6, em Cianorte – Estado do Paraná.
 Parágrafo único – O bem público móvel de que trata o caput deste 
artigo, tem a seguinte identificação:

1 (um) Fiat/Uno Mille Fire Flex, ano/modelo 2005/206, Renavam 
00855885041, CHASSI 9BD15822764700240, cor Branca, placa 
AMU4692.

Art. 2º. A Cessão de Uso do bem móvel público municipal é pelo prazo até 31 de 
dezembro de 2024, podendo ser renovado, por ato do Poder Executivo.
Art. 3º. As demais condições em que se operará a cessão de uso do bem móvel 
público municipal serão estabelecidas através de Termo de Cessão de Uso.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 20 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA

Pelo presente Termo de Aditivo, na melhor forma de direito, as partes adiante 
declaradas, de um lado o MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.309.806./0001-28, com sede 
administrativa no Centro Cívico, nº 100, neste ato representado pelo Prefeito 
M A RCO  A N TO N IO  F RA N ZATO , brasileiro, casado, Prefeito Municipal 
de Cianorte, portador da Cédula de Identidade RG n° 3 .037 .024 -4  S S P /
P R , inscrito no CPF sob o n° 306 .800 .859 -04 , de outro lado o TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL, por meio do JUÍZO DA 149ª ZONA 
ELEITORAL DE CIANORTE, neste ato representado pela Excelentíssima 
Senhora Juíza Eleitoral, MARÍLIA MITIE YOSHIDA, têm entre si, com fulcro 
na Lei Municipal nº 4.840, de 7 de dezembro de 2016, tendo firmado o TERMO 
DE CONVÊNIO PARA CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, de 12 de 
Dezembro de 2022, onde as partes de comum acordo celebram o PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO, prorrogando o prazo de vigência previsto na Cláusula 
terceira, passando a viger conforme adiante:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Convênio passa a vigorar de 1 º  de janeiro de 2024  a 31 de dezembro 
de 2024 , podendo ser prorrogado a critério das partes convenentes.
E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em duas  vias de igual 
teor.
Cianorte, 17  de novembro  de 2023 .

MARCO ANTONIO FRANZATO
MUNICÍPIO DE CIANORTE

MARÍLIA MITIE  YOSHIDA
JUÍZA ELEITORAL

DECRETO Nº 223, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 176, de 6 de junho de 2022;
Considerando as disposições do Decreto Municipal n° 176/2019;
Considerando o requerimento protocolado sob o n° 16.550/2023;
Considerando o parecer Técnico nº 20/2023 da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano;
Considerando Termo de Ajustamento de Conduta firmado pelas empresas 
Exclusiva Cianorte Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., Incorpore 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., Laguilo & Cia Ltda. e Associação 
Bougainville Residentes Resort, que diante da conclusão do empreendimento 
se comprometem com a garantia das obras de infraestruturas executadas e 
responsabilidades delas decorrentes, conforme art. 2º do Decreto Municipal nº 
176/2019;

D  E  C  R  E  T  A
Art. 1º. Ficam liberados da caução os lotes abaixo indicados, localizados no 
loteamento cuja denominação é “Bougainville Residence & Resort”, dados 
como garantia da execução das obras e serviços de infraestrutura constante do 
cronograma físico-financeiro deste loteamento, conforme art. 2° do Decreto 
Municipal nº 176/2019:

Quadra nº 1 Lote 01
Quadra nº 1 Lote 02
Quadra nº 1 Lote 03
Quadra nº 1 Lote 04
Quadra nº 1 Lote 16
Quadra nº 2 Lote 14
Quadra nº 3 Lote 14
Quadra nº 4 Lote 13
Quadra nº 5 Lote 22
Quadra nº 6 Lote 02
Quadra nº 6 Lote 14
Quadra nº 6 Lote 15
Quadra nº 6 Lote 17
Quadra nº 6 Lote 18
Quadra nº 6 Lote 19
Quadra nº 6 Lote 20
Quadra nº 6 Lote 23
Quadra nº 6 Lote 24
Quadra nº 8 Lote 17
Quadra nº 8 Lote 18
Quadra nº 8 Lote 19
Quadra nº 8 Lote 20
Quadra nº 8 Lote 23
Quadra nº 8 Lote 24
Quadra nº 8 Lote 25
Quadra nº 10 Lote 22
Quadra nº 10 Lote 23
Quadra nº 11 Lote 09
Quadra nº 12 Lote 01
Quadra nº 12 Lote 02

Quadra nº 12 Lote 29
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Quadra nº 12 Lote 30
Quadra nº 13 Lote 26
Quadra nº 13 Lote 28

 
Art. 2º. Com o término das obras de infraestrutura as empresas Exclusiva 
Cianorte Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., Incorpore Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., Laguilo & Cia Ltda. e Associação Bougainville Residentes 
Resort se comprometem com a garantia das obras de infraestruturas executadas 
e responsabilidade delas decorrentes, conforme disposto art. 2º do Decreto 
Municipal nº 176/2019.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 147/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de materiais 
de construção para Secretarias em Geral. Credenciamento até as 08h30min do 
dia 24 de novembro através do site www.bnc.org.br; o recebimento das propostas 
até as 09hrs do dia 24 de novembro de 2023; oferecimento de lances a partir das 
10hrs do dia 24 de novembro de 2023. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fone: (44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. Cianorte, em 06 de 
novembro de 2023.

Kelly Karolyne Ickert
Secretária de Administração em exercício

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 109/2023 – Processo 467/2023

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que Ratificou com a empresa ALGE T 
ELETRONICA E TECNOLOGIA APLICADA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, localizada na Av. Carlos Correa Borges, 3178, Jardim 
Atami, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.062-202, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.146.505/0001-45, pelo valor total estimado 
de R$ 11.573,34 (Onze mil quinhentos e setenta e três reais e trinta e quatro centavos), 
e prazo de execução até 31/12/2023 e vigência: 31/01/2024; mediante 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
posteriores alterações.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 61/2023, homologado em 
24/10/2023.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e 
materiais elétricos.
Empresa: CONSTRUVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Valor Homologado: R$ 47.857,20 (quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e sete 
reais e vinte centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

155 1 50520 Lâmpada led bulbo 30w. 
6500k fluxo lum. 2700 lm 
efic. lumin. 90 lm/w

PÇ 300 R$ 11,57 R$ 3.471,00 AVANT LED 
YT

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

156 1 50521 Lâmpada led bulbo 40w. 
6500k fluxo lum. 3600 lm 
efic. Lumin. 90 lm/w

PÇ 150 R$ 16,48 R$ 2.472,00 AVANT LED 
YT

195 1 42490 REATOR VAPOR 
METÁLICO EXTERNO 
2000W  AFP 380V, FATOR 
DE POTENCIA 0,92 COM 
ENROLAMENTO DE 
COBRE.

UN 10 R$ 579,36 R$ 5.793,60 IDEAL 
RME2000

198 1 60366 REFLETOR LED 500W 
BIVOLT 6500K LUZ 
BRANCA FRIA 14000 
LÚMENS

UN 30 R$ 339,83 R$ 
10.194,90

DIBANI 500W

199 1 60367 REFLETOR LED 1000W 
BIVOLT 6500K LUZ 
BRANCA FRIA 14000 
LÚMENS

UN 30 R$ 719,84 R$ 
21.595,20

DIBANI 
1000W

201 1 53156 REFLETOR LED 150W 
6500K BIV.

UN 50 R$ 86,61 R$ 4.330,50 DIBANI 150W

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 24 de Outubro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 383/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 118/2023, homologado em 
14/11/2023.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da merenda 
escolar.
Empresa: FRUTARIA BELA VISTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 1.158.664,00 (um milhão, cento e 
cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

1 15 129 BANANA NANICA, EM PENCAS, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CLIMATIZADA E FRESCA, 
TAMANHO MÉDIO, SEM 
DEFEITOS QUE AFETE SUA 
APARÊNCIA E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, 
BEM DESENVOLVIDAS COM 
POLPA INTACTA E FIRME E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS DE ALIMENTAÇÃO.

KG 18750 R$ 4,29 R$ 80.437,50 ceasa  ceasa

1 16 59851 Goiaba vermelha, o quilo, sendo 
de primeira qualidade, fresca, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 
com polpa firme e intacta, tamanho 
e coloração uniforme, deverão ser 
bem desenvolvida e madura, isenta de 
enfermidades, isenta de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a norma técnica de alimentação.

KG 15000 R$ 4,90 R$ 73.500,00 ceasa ceasa

1 17 5431 Maçã fuji,  o quilo, madura, firme, 
sem sinal de podre ou amassada.

KG 15000 R$ 6,89 R$ 
103.350,00

ceasa ceasa

1 18 10729 QUILOS DE MAÇÃ GALA, 
TAMANHO MÉDIO, DEVENDO 
SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA INTACTA 
E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICO ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, E  
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO

KG 15000 R$ 8,19 R$ 
122.850,00

ceasa ceasa

1 19 130 Tomate A,  o quilo, porte médio/
grande firme, intacto e grau médio de 
amadurecimento.

KG 11250 R$ 7,86 R$ 88.425,00 ceasa ceasa

2 15 129 BANANA NANICA, EM PENCAS, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CLIMATIZADA E FRESCA, 
TAMANHO MÉDIO, SEM 
DEFEITOS QUE AFETE SUA 
APARÊNCIA E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, 
BEM DESENVOLVIDAS COM 
POLPA INTACTA E FIRME E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS DE ALIMENTAÇÃO.

KG 6250 R$ 4,29 R$ 26.812,50 ceasa ceasa
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Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 

Unit. R$
Valor Total 

R$
Marca/

Especificação
2 16 59851 Goiaba vermelha, o quilo, sendo 

de primeira qualidade, fresca, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 
com polpa firme e intacta, tamanho 
e coloração uniforme, deverão ser 
bem desenvolvida e madura, isenta de 
enfermidades, isenta de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a norma técnica de alimentação.

KG 5000 R$ 4,90 R$ 24.500,00 ceasa ceasa

2 17 5431 Maçã fuji,  o quilo, madura, firme, 
sem sinal de podre ou amassada.

KG 5000 R$ 6,89 R$ 34.450,00 ceasa ceasa

2 18 10729 QUILOS DE MAÇÃ GALA, 
TAMANHO MÉDIO, DEVENDO 
SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA INTACTA 
E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICO ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, E  
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO

KG 5000 R$ 8,19 R$ 40.950,00 ceasa ceasa

3 59 116 Abacaxi, 01 quilo, com coroa, 
tamanho e coloracao uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta 
e suas condicoes deverao estar de 
acordo com a norma tecnica de 
alimentacao.

KG 3500 R$ 4,56 R$ 15.960,00 ceasa ceasa

3 60 132 ABOBORA CABOTIA, SEM 
DEFEITOS QUE AFETEM SUA 
APARENCIA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO. 
SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM 
AS NORMAS TECNICOS DE 
ALIMENTACAO

KG 1500 R$ 3,36 R$ 5.040,00 ceasa ceasa

3 61 131 QUILO ABOBRINHA MENINA, 
SEM DEFEITOS QUE AFETE 
SUA APARENCIA, SENDO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA TECNICA DE 
ALIMENTACAO.

KG 2000 R$ 6,18 R$ 12.360,00 ceasa ceasa

3 62 113 QUILOS DE ACELGA, FRESCA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO TAMANHO E 
CONFORMACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E 
COMPACTA, ISENTAM DE 
ENFERMIDADES, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, BEM COMO SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA TECNICA DE 
ALIMENTACAO.

KG 2000 R$ 5,55 R$ 11.100,00 ceasa ceasa

3 63 120 ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO 
TAMANHO E CONFORMACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, FIRME 
E COMPACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE, 
LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A NORMA TECNICA DE 
ALIMENTACAO. UNIDADE

UN 2000 R$ 3,41 R$ 6.820,00 ceasa ceasa

3 65 51247 Alho IN NATURA inteiro descascado 
aparência saudável, Embalado 
a vácuo embalagem de 1 kg e 
suas condições deverão estar de 
acordo com as normas técnicas de 
alimentação. Prazo de validade de 
30 dias dentro de sua embalagem 
original, vedada em local refrigerado. 
Não contém gluten. Embalagem 
primária PP liso.

PCT 3000 R$ 17,85 R$ 53.550,00 ceasa ceasa

3 66 126 QUILO DE BATATAS 
GRAUDAS, LISAS E DE BOA 
QUALIDADE E QUE TENHAM 
APROXIMADAMENTE O MESMO 
TAMANHO.

KG 8000 R$ 5,12 R$ 40.960,00 ceasa ceasa

3 67 62196 Berinjela com tamanho médio, cor e 
conformação uniforme, os produtos 
deverão estar em conformidade com 
os itens 17 e 18 da portaria cvs-6/99, 
de 10/03/1999.

KG 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 ceasa ceasa

3 68 134 BETERRABA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FIRME, INTACTA 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO.

KG 2000 R$ 4,25 R$ 8.500,00 ceasa ceasa

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

3 69 109 BRÓCOLIS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COR VERDE, 
APRESENTANDO TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO, E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO.

MÇ 2000 R$ 7,50 R$ 15.000,00 ceasa ceasa

3 70 127 Cebola graúda, o quilo, sem defeitos 
ou machucados, que afetem sua 
aparência, sem brotos e com 
formação uniforme.

KG 5500 R$ 4,55 R$ 25.025,00 ceasa ceasa

3 71 7499 CEBOLINHA, FOLHAS VERDES 
E SEM DEFEITOS, NÃO DE 
APARÊNCIA MURCHA OU 
VELHA, SEM FERRUGEM OU 
QUEIMADURAS, COM NO 
MÍNIMO 15 UNIDADES CADA. 
OS PRODUTOS DEVERÃO ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM OS 
ITENS 17 E 18 DA PORTARIA 
CVS-6/99, DE 10/03/99.

MÇ 1000 R$ 2,08 R$ 2.080,00 ceasa ceasa

3 72 117 CENOURA EXTRA, SENDO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO MÉDIO/
GRANDE, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA 
(RACHADURAS E CORTES), 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, AS 
CONDIÇÕES DO PRODUTO 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO.

KG 6000 R$ 5,26 R$ 31.560,00 ceasa ceasa

3 73 108 CHUCHU, DEVERÃO SER 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO 
TAMANHO UNIFORME 
E SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDO, ESTANDO 
LIVRES DE ENFERMIDADES, 
DEFEITOS GRAVES, SEM 
DANOS DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICO ORIUNDO DO 
MANUSEIO E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO.

KG 2000 R$ 3,11 R$ 6.220,00 ceasa ceasa

3 74 17876 COUVE FOLHA - UNIDADE 
(MAÇO), TIPO MANTEIGA 
DE TAMANHO MÉDIO, TALO 
VERDE OU ROXO, INTEIROS, 
COLORAÇÃO UNIFORME 
E SEM MANCHAS BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
N.º 12/78 DA CNNPA.

MÇ 2000 R$ 4,01 R$ 8.020,00 ceasa ceasa

3 75 122 COUVE-FLOR, UNIDADE DE 
CABEÇA, TAMANHO MÉDIO, DE 
BOA QUALIDADE, APRESENTAR 
TAMANHO E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVERÃO SER 
BEM DESENVOLVIDAS, FIRME 
E COMPACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO. UNIDADE.

UN 2000 R$ 9,37 R$ 18.740,00 ceasa ceasa

3 76 22965 GENGIBRE - RAIZ 
INTEGRANTE DA FAMÍLIA DAS 
ZINGIBERACEAE, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG.

KG 200 R$ 14,26 R$ 2.852,00 ceasa ceasa

3 78 138 Laranja pera, o quilo, fresca 
e firme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio, 
suas condições deverão estar de 
acordo com as normas técnicas de 
alimentação.

KG 20000 R$ 2,31 R$ 46.200,00 ceasa ceasa

3 79 7482 LIMÃO TAITI, FRESCO, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHOS E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, OS 
PRODUTOS DEVERÃO ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM OS 
ITENS 17 E 18 DA PORTARIA 
CVS-6/99, DE 10/03/1999.

KG 2500 R$ 3,72 R$ 9.300,00 ceasa ceasa
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Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 

Unit. R$
Valor Total 

R$
Marca/

Especificação
3 80 115 QUILOS DE MAMÃO FORMOSA, 

SENDO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO.

KG 5200 R$ 7,41 R$ 38.532,00 ceasa ceasa

3 81 105 MELANCIA, 1º QUALIDADE, 
REDONDA, GRAUDA, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA 
E, SUAS CONDICOES DEVERAO 
SER DE ACORDO COM A NORMA 
TECNICA DE ALIMENTACAO

KG 15000 R$ 2,86 R$ 42.900,00 ceasa ceasa

3 82 18060 QUILOS DE MELÃO, TAMANHO 
GRANDE, VIÇOSO E SAUDÁVEL, 
COR AMARELA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, LIVRES DE 
ENFERMIDADES, DEFEITOS 
GRAVES, SEM DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICO 
ORIUNDO DO MANUSEIO E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO.

KG 8500 R$ 6,95 R$ 59.075,00 ceasa ceasa

3 83 62197 Milho verde descascados deverão 
ser frescos, ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência, os produtos 
deverão estar em conformidade com 
os itens 17 e 18 da portaria cvs-6/99, 
de 10/03/99.

DZ 1000 R$ 11,69 R$ 11.690,00 ceasa ceasa

3 84 118 OVOS SELECIONADOS TIPO 
01, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BRANCO, EXTRA, ISENTA 
DE SUJIDADES, FUNGOS, 
SUBSTANCIAS TOXICAS, COR, 
ODOR, SEM RACHADURAS, 
ACONDICIONADO EM 
BANDEJAS DE PAPELÃO FORTE, 
COM DIVISÕES CELULARES, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 
DE 15 (QUINZE) DIAS E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NORMA 
TÉCNICA DE ALIMENTAÇÃO.

DZ 3000 R$ 9,48 R$ 28.440,00 ceasa ceasa

3 85 107 PEPINO, DEVENDO SER DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO TAMANHO 
MÉDIO UNIFORME E 
SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDO, ESTANDO 
LIVRE DE ENFERMIDADE, 
DEFEITOS GRAVES, SEM 
DANOS DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA ORIUNDOS DO 
MANUSEIO (RACHADURA, 
ETC) E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO.

KG 2000 R$ 5,77 R$ 11.540,00 ceasa ceasa

3 93 114 REPOLHO MOLE, UNIDADE 
DE CABEÇA, COM TAMANHO 
MÉDIO, FIRME E COMPACTO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, BEM COMO SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO, E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO.

UN 4000 R$ 5,07 R$ 20.280,00 ceasa ceasa

3 94 7500 SALSINHA, FOLHAS VERDES 
E SEM DEFEITOS, NÃO DE 
APARÊNCIA MURCHA OU 
VELHA, SEM FERRUGEM 
OU QUEIMADURAS, COM 
NO MÍNIMO 15 UNIDADES 
CONTADAS NA PARTE OPOSTA 
AO DAS FOLHAS, OS PRODUTOS 
DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM OS ITENS 
17 E 18 DA PORTARIA CVS-6/99, 
DE 10/03/99.

MÇ 1000 R$ 2,31 R$ 2.310,00 ceasa ceasa

3 95 104 QUILOS DE VAGEM, DEVENDO 
SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDO DO MANUSEIO, SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A NORMA 
TECNICA DE ALIMENTACAO.

KG 1500 R$ 11,69 R$ 17.535,00 ceasa ceasa

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 14 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 391/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 34/2023, homologado em 
14/11/2023.
Objeto: Aquisição de móveis (armários, conjunto aluno, mesa e cadeira) 
para atender as Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação.
Empresa: D S E INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVES DE AÇO LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 60.419,24 (sessenta mil, quatrocentos 
e dezenove reais e vinte e quatro centavos)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

2 1 58231 Armário em aço com 2 portas 
frontais, conforme termo de 
referência.

UN 76 R$ 794,99 R$ 60.419,24 Marca 
Própria/
A402/40

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 14 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 793/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e  FANCAR ITÁLIA VEÍCULOS LTDA, com sede na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná, na Av. Pará, 564, CEP 87.207-006, 
inscrita no CNPJ sob nº 72.358.195/0002-38.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº105/2023.
OBJETO:  Contratação de empresa para serviço de revisão obrigatória em 
concessionária dentro do período de garantia, para manutenção da garantia 
de fábrica; no veículo MOBI LIKE – Placa SEA2J75, lotado na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.
VALOR: R$ 920,88 (novecentos e vinte reais e oitenta e oito centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ATÈ 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 796/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e CAMINHO DO MEIO TREINAMENTO E 
CRIAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Arthur 
Nonato, 6777, sala 04, Jardim Maracanã, CEP 15092-000, na cidade de São 
José do Rio Preto, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
38.305.107/0001-10.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Inexigibilidade nº166/2023.
OBJETO:  Contratação da Empresa CAMINHO DO MEIO TREINAMENTO 
E CRIAÇÕES LTDA, para realização de uma palestra com Luiz Fernando 
Lucas, para compor a programação do SRI Festival 2023, em Cianorte/PR.
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez mil reais ).
PRAZO DE EXECUÇÃO 23/11/2023 E VIGÊNCIA ATÈ 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 797/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
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76.309.806/0001-28 e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 
SANEPAR, com sede na Rua Engenheiros Rebouças, 1376, Bairro Rebouças, 
CEP 80215-100, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
76.484.013/0001-45.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade por Inexigibilidade nº 167/2023.
OBJETO:  Contratação da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
– SANEPAR, inscrita no CNPJ nº 76.484.013/0001-45, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social do Município de Cianorte e do Programa 
Água Solidária, para prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto 
residencial, para atender os beneficiários da Tarifa Social, conforme Leis 
4.084 de 27/06/2013 e 4.098 de 10/07/2013, optando-se pelo prosseguimento 
licitatório nos termos da Lei 8.666 de 1993.
VALOR: R$ 408.000,00 (Quatrocentos e oito mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses, com início a partir do dia 01/12/2023 
E VIGÊNCIA: de até 30/11/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 800/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e ALGE T ELETRONICA E TECNOLOGIA 
APLICADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, localizada na Av. Carlos 
Correa Borges, 3178, Jardim Atami, no município de Maringá, Estado do 
Paraná, CEP 87.062-202, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.146.505/0001-45.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº109/2023.
OBJETO:  Contratação de empresa para manutenção corretiva na máquina de 
lavar e calandra da lavanderia hospitalar da Unidade de Pronto Atendimento.
VALOR: R$ 11.573,34 (Onze mil quinhentos e setenta e três reais e trinta e 
quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO31/12/2023 E VIGÊNCIA ATÈ 31/01/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 801/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e C DE COISAS PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Quadra SQS 308 Bloco A, 
Apartamento 101, Asa Sul, CEP 70.355-010, na cidade de Brasília, Distrito 
Federal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.553.891/0001-46.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Inexigibilidade de Licitação 168/2023.
OBJETO: Contratação da empresa C DE COISAS PRODUÇÕES 
CULTURAISc de  LTDA para realização de uma palestra com Adriana Nunes 
para compor a programação do SRI Festival 2023, em Cianorte/PR.
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez mil reais ).
PRAZO DE EXECUÇÃO 31/12/2023 E VIGÊNCIA ATÈ 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 166/2023

Processo nº 462/2023
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que ratificou com CAMINHO DO MEIO 
TREINAMENTO E CRIAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Av. Arthur Nonato, 6777, sala 04, Jardim Maracanã, CEP 15092-000, 
na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 38.305.107/0001-10, visando a Contratação da Empresa CAMINHO 
DO MEIO TREINAMENTO E CRIAÇÕES LTDA, para realização de 
uma palestra com Luiz Fernando Lucas, para compor a programação do 
SRI Festival 2023, em Cianorte/PR, no montante de R$ 10.000,00 (Dez mil 

reais), sendo o Prazo de execução em 23/11/2023 e vigência de até 31/12/2023, 
mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, 
caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 167/2023

Processo 463/2023
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, torna público que ratificou com a COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO PARANÁ - SANEPAR, inscrita no CNPJ nº 76.484.013/0001-45, por 
intermédio da Secretaria de Assistência Social do Município de Cianorte e 
do Programa Água Solidária, para prestação de serviços de fornecimento 
de água e esgoto residencial, para atender os beneficiários da Tarifa Social, 
conforme Leis 4.084 de 27/06/2013 e 4.098 de 10/07/2013, no montante de R$ 
408.000,00 (Quatrocentos e oito mil reais), sendo o Prazo de execução: 12 meses, 
com início a partir do dia 01/12/2023 e vigência: de até 30/11/2024; mediante 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, caput da 
Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 168/2023

Processo nº 468/2023
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, torna público que ratificou com C DE COISAS 
PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Quadra SQS 308 Bloco A, Apartamento 101, Asa Sul, CEP 70.355-
010, na cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
22.553.891/0001-46, visando a Contratação da empresa C DE COISAS 
PRODUÇÕES CULTURAISc de  LTDA para realização de uma palestra 
com Adriana Nunes para compor a programação do SRI Festival 2023, 
em Cianorte/PR, no montante de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), sendo o 
Prazo de execução em 24/11/2023 e vigência de até 31/12/2023, mediante 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, caput da 
Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 157/2023, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 422/2023, 
concernente a Registro de Preços visando à Contratação de empresa para 
prestação de serviços de acompanhamento técnico para agroindústrias do 
Município de Cianorte/PR.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: LT 
Avaliações e Assistência Agro Ltda como vencedora dos Itens 1 ao 5 no valor total de 
R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 464/2023
Tomada de Preço Nº 05/2023

OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação com tratamento 
superficial duplo e capa selante utilizando multidistribuidor de agregados 
móvel.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
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Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa PLANURB PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à  Rua Marechal Cândido Rondon, nº 1313, Sobre Loja, CEP 87704-060, na 
cidade de Paranavaí/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.849.348/0001-
90, telefone (44) 99179-0979, Email: planurb.pav@uol.com.br, neste ato 
representada pelo seu sócio administrador, o Sr. José Valdemir Pereira, 
portador da Cédula de Identidade 3.078.623-8 SSP/PR e do CPF 424.252.129-
49, residente e domiciliado em Paranavaí, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
464/2023 07/06/2023 31/12/2023 31/12/2023 R$ 1.485.257,28

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 30/06/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 20 de novembro de 2023.

____________________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

__________________________________________________
José Valdemir Pereira

PLANURB PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURAS LTDA

CONTRATADA

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 1680/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 171/2023, de 14/11/2023, da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, o servidor público municipal, GILMAR NAZÁRIO 
DE SOUZA da  função gratificada de SUPERVISÃO DO PROGRAMA 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, a partir de 15 de Novembro de 
2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1681/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 170/2023, de 14/11/2023, da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, SUZY MARA DA 
SILVA da  função gratificada de UNIDADE SECCIONAL DE CONTROLE 
INTERNO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 15 de Novembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1682/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o memorando nº 173/2023, de 14/11/2023, da Secretaria 
Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR, o servidor público municipal, GILMAR NAZÁRIO 
DE SOUZA, para a função gratificada da UNIDADE SECCIONAL DE 
CONTROLE INTERNO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, percebendo o valor atribuído ao 
símbolo GPE - 14, da Lei Complementar nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 
16 de Novembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1683/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando 172/2023, de 14/11/2023, da Secretaria Municipal 
de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR, a servidora pública municipal REBECA FIGUEIRA 
DE ARRUDA OLIVEIRA para desempenhar a função gratificada de 
SUPERVISÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, percebendo gratificação 
correspondente ao símbolo GPE-11, da Lei Complementar nº 06/2017 de 
21/03/2017, a partir de 16/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1684/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 151/2023, de 10/11/2023, da Secretaria 
Municipal da fazenda, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, o servidor público municipal, ERIK CELSO KOLLING 
da função gratificada de SUPERVISÃO DE EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E 
PAGAMENTO E DE BENS PATRIMONIAIS, a partir de 10 de Novembro 
de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1685/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  e
Considerando o memorando nº 146/2023 de 16/11/2023, da Divisão de 
Administração,  da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor público municipal 
RODRIGO VIEIRA DE CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de  
AUXILIAR DE SERVIÇOS, no período de 16/11/2023 a 30/11/2023, devido 
à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 1686/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 445/2023, de 16/11/2023, da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 23/11/2023 e 07/12/2023 a servidora 
pública municipal SHIRLEY SCOMPARIN PONCIANO DA SILVA, 
matrícula 3464902, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR referente ao 
período interrompido através da Portaria nº 108/2023, de 09 de Janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1687/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 445/2023, de 16/11/2023, da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 23/11/2023 e 07/12/2023 a servidora 
pública municipal SHIRLEY SCOMPARIN PONCIANO DA SILVA, 
matrícula 3464901, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR referente ao 
período interrompido através da Portaria nº 109/2023, de 09 de Janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1688/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 16001,  de 13/11/2023.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal CAMILA ECKS 
ALBINO, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 
01/07/2018 a 30/06/2023 no período de 30/11/2023 a 27/02/2024, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1689/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o ofício nº 016/2023 de 17/11/2023, do Sistema de Proteção e 
Defesa do Consumidor – Procon de Cianorte Pr,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 20/11/2023 a 22/11/2023 ao servidor 
público municipal WILLIAM MARTINEZ BATISTA, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, referente ao período interrompido 
através da Portaria nº 1765/2022, de 13 de Outubro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1690/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 46 da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013, do 
Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público Municipal de Cianorte,

RESOLVE:
Art. 1º - ELEVAR, o nível da PROFESSORA abaixo relacionada, conforme 
a documentação de habilitação apresentada, a partir de 01 de Novembro de 
2023.

NOME PROCESSO ADMISSÃO NÍVEL

PATRÍCIA TOZZO DA SILVA 
ZANCO

16161 07/03/2022 Nível D, 
Classe 1

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1691/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 10 de Maio de 
2023, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2023, de 09 de Julho 
de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, GEOVANI BEZERRA VOLPATO para exercer o cargo 
de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, conforme 
Lei Municipal n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime 
Estatutário da lei n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, percebendo vencimento 
atribuído ao grau G 53 da tabela de vencimentos do município, a partir de 27 
de Novembro de 2023.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

Secretaria de Saúde
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RESOLUÇÃO Nº 077/2023-SE/CMS.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião Extraordinária, realizada no dia 23 de novembro de 2023, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal nº 1.312 de 08 de maio 
de 1991 atualizados pelas Leis 26/2002, 2.268/2002, 2.707/2006, 3.557/2010, 4.563/15, 4.604/15 e 5.031/19.

Resolve:
Art. 1º – Aprovar o pedido de termo aditivo de valor no contrato do prestador: PAROSCHI CLINICA MÉDICA LTDA ME, Nº 822/22.  E CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO CENTRO NOROESTE DO PARANÁ – CICENOP Nº66/2023;
Art. 2º –  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 23 de novembro de 2023.

CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 078/2023-SE/CMS.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião Extraordinária, realizada no dia 23 de novembro de 2023, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal nº 1.312 de 08 de maio 
de 1991 atualizados pelas Leis 26/2002, 2.268/2002, 2.707/2006, 3.557/2010, 4.563/15, 4.604/15 e 5.031/19.

Resolve:
Art. 1º – Aprovar a  prestação de contas da FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE - FUNDHOSPAR, referente a Portaria nº 96/2023 no valor total de R$ 
1.308.728,08 (um milhão trezentos e oito mil, setecentos e vinte e oito reais, e oito centavos). Emenda nº 20520008, Portaria nº 648/2023, no valor total de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). E Decreto Estadual nº 12.888/2022 no valor total de R$ 836.942,64 (oitocentos e trinta e seis mil novecentos e quarenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos).
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 23 de novembro de 2023.

CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 079/2023-SE/CMS.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião Extraordinária, realizada no dia 23 de novembro de 2023, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal nº 1.312 de 08 de maio 
de 1991 atualizados pelas Leis 26/2002, 2.268/2002, 2.707/2006, 3.557/2010, 4.563/15, 4.604/15 e 5.031/19.

Resolve:
Art. 1º – Aprovar  a comprovação da aplicação dos recursos transferidos do Programa PROVIGIA,  repasse financeiro Resolução SESA nº 808/2022 e Resolução SESA nº 
1519/2023. 
Art. 2º – Aprovar a prestação de contas do repasse dos recursos financeiros, conforme o Art, 1º.
Art. 3º –  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 23 de novembro 2023.

CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Secretaria de Agricultura
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N º 751/2023 – LCT-PMC
Republicado por incorreção

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede ao Centro Cívico no 100,

inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28 e  a empresa CIA POÇOS ARTESIANOS LTDA ,  pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Rua Benedito Pereira, Residencial José Guimarães, CEP 87.210-126, na cidade de Umuarama, estado do

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.225.783/000-70.
FUNDAMENTO LEGAL:  Contratação da empresa especializada para execução de teste de vazão, análise
de água e requerimento de outorga para três poços tubulares profundos para a Divisão de Abastecimento
e Fomento Agropecuário - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Fomento Agropecuário.
VALOR: R$ 21.870,00 (Vinte e um  mil, oitocentos e setenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃOE VIGÊNCIA : 30 dias.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 100/2023 – Processo 423/2023

Republicado por incorreção

O Prefeito  do  Município  de  Cianorte,  usando das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  torna  público  que
Ratificou com  a empresa CIA POÇOS ARTESIANOS LTDA,  inscrita no  CNPJ/MF sob nº  24.225.783/000-70
para  Contratação da empresa especializada  para execução de teste de vazão, análise de água e
requerimento de outorga para três poços tubulares profundos para a Divisão de Abastecimento e
Fomento  Agropecuário-Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Fomento

Agropecuário. pelo valor total estimado de  R$ 21.870,00  (Vinte e um  mil, oitocentos e setenta reais), e prazo de
execução  e  vigência  :  30  dias;  mediante  DISPENSA  DE  LICITATÓRIA  EM  RAZÃO  DO  VALOR,  com
fundamento no inciso I, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 73 e seguintes do Decreto Municipal nº
31/2023. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito 
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Diretoria de Trânsito
Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 11/01/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BDA6F70 116100T001067545 02/11/2023 54870
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 15/01/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AFY2B39 275050T000005329 07/11/2023 51851
AJK7018 275050T000005334 08/11/2023 55500
AJS7D60 275050T000005327 07/11/2023 51851
AJS7D60 275050T000005328 07/11/2023 51930
AJW7713 275050T000003521 07/11/2023 76331
ALQ0F19 275050T000005337 10/11/2023 73662
AQY3981 275050T000004355 06/11/2023 76332
ASC8743 275050T000005771 08/11/2023 76331
AVE4J59 275050T000005325 06/11/2023 76331
AYP4I40 275050T000002408 02/11/2023 76252
AZO0C99 275050T000005336 09/11/2023 76332
BEA5D15 275050T000004357 07/11/2023 76331
BON5743 275050T000005332 07/11/2023 59910
CSW5194 275050T000005326 06/11/2023 76331
CVO6227 275050T000005322 06/11/2023 57380
DEQ2B66 275050T000005333 08/11/2023 59910
DUM4H15 275050T000005324 06/11/2023 55680
JNE5D31 275050T000005323 06/11/2023 76332
QCC2A54 275050T000005321 06/11/2023 76332
RHH7D57 275050T000005330 07/11/2023 76332
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 15/01/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABE7H72 116100T001072222 05/11/2023 54870

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 23/11/2023 08:38 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 05/01/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAW1235 275050S000075165 02/11/2023 60503
AAX2G58 275050S000075331 05/11/2023 60503
AAY2823 275050S000075132 02/11/2023 60503
ABB3365 275050S000075211 03/11/2023 60503
ABH9464 275050S000075072 01/11/2023 60503
ABK0857 275050S000075076 01/11/2023 60503
ABR7827 275050S000075458 07/11/2023 60503
ACI0D07 275050S000075054 01/11/2023 60503
ACM4B26 275050S000075303 04/11/2023 60503
ACR7C95 275050S000075059 01/11/2023 60503
AED5153 275050S000075288 04/11/2023 60503
AEE3432 275050S000075431 06/11/2023 60503
AEE3432 275050S000075105 01/11/2023 60503
AEE3432 275050S000075314 04/11/2023 60503
AEH7577 275050S000075557 08/11/2023 60503
AEJ3D55 275050S000075404 06/11/2023 60503
AEK5508 275050S000075587 08/11/2023 60503
AEV7986 275050S000075286 04/11/2023 60503
AFN9B44 275050S000075405 06/11/2023 60503
AFR0198 275050S000075604 09/11/2023 60503
AFR3D40 275050S000075479 07/11/2023 60503
AFR3E48 275050S000075442 06/11/2023 60503
AFR8C18 275050S000075409 06/11/2023 60503
AFT7772 275050S000075553 08/11/2023 60503
AFU3803 275050S000075121 02/11/2023 60503
AFX3J67 275050S000075378 05/11/2023 60503
AFZ6823 275050S000075318 04/11/2023 60503
AFZ6823 275050S000075382 05/11/2023 60503
AGC0407 275050S000075317 04/11/2023 60503
AGC4356 275050S000075171 02/11/2023 60503
AGC4356 275050S000075595 08/11/2023 60503
AGC4356 275050S000075259 04/11/2023 60503
AGE1852 275050S000075209 03/11/2023 60503
AGE1852 275050S000075513 07/11/2023 60503
AGE1852 275050S000075279 04/11/2023 60503
AGE1852 275050S000075080 01/11/2023 60503
AGI3654 275050S000075160 02/11/2023 60503
AGK3J25 275050S000075526 07/11/2023 60503
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AGM7296 275050S000075134 02/11/2023 60503
AGQ3607 275050S000075504 07/11/2023 60503
AGZ0390 275050S000075482 07/11/2023 60503
AHD4295 275050S000075089 01/11/2023 60503
AHE5H72 275050S000075423 06/11/2023 60503
AHJ5523 275050S000075558 08/11/2023 60503
AHN2861 275050S000075255 04/11/2023 60503
AHN3341 275050S000075470 07/11/2023 60503
AHW4097 275050S000075344 05/11/2023 60503
AIA6974 275050S000075185 03/11/2023 60503
AIA6974 275050S000075239 03/11/2023 60503
AIA9006 275050S000075580 08/11/2023 60503
AIB1973 275050S000075182 02/11/2023 60503
AIN7261 275050S000075188 03/11/2023 60503
AIP6I08 275050S000075519 01/11/2023 56732
AIR0677 275050S000075292 04/11/2023 60503
AIR5399 275050S000075520 02/11/2023 56732
AIV1C22 275050S000075376 05/11/2023 60503
AIV8G54 275050S000075410 06/11/2023 60503
AJB7450 275050S000075325 05/11/2023 60503
AJK0786 275050S000075321 04/11/2023 60503
AJK5A75 275050S000075322 04/11/2023 60503
AJL9555 275050S000075167 02/11/2023 60503
AJU9722 275050S000075570 08/11/2023 60503
AJX3792 275050S000075153 02/11/2023 60503
AJY3095 275050S000075131 02/11/2023 60503
AJZ4245 275050S000075227 03/11/2023 60503
AJZ7327 275050S000075079 01/11/2023 60503
AJZ9376 275050S000075096 01/11/2023 60503
AKF9219 275050S000075574 08/11/2023 60503
AKG1A80 275050S000075128 02/11/2023 60503
AKG8D64 275050S000075536 06/11/2023 56732
AKO5689 275050S000075345 05/11/2023 60503
AKO8509 275050S000075429 06/11/2023 60503
AKP3F84 275050S000075313 04/11/2023 60503
AKP8491 275050S000075220 03/11/2023 60503
AKP8491 275050S000075070 01/11/2023 60503
AKP8491 275050S000075399 06/11/2023 60503
AKR3C29 275050S000075472 07/11/2023 60503
AKT3710 275050S000075449 06/11/2023 60503
AKT3710 275050S000075448 06/11/2023 60503
AKU8601 275050S000075594 08/11/2023 60503
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ALB5202 275050S000075476 07/11/2023 60503
ALC6107 275050S000075566 08/11/2023 60503
ALC6J42 275050S000075193 03/11/2023 60503
ALI0780 275050S000075452 06/11/2023 60503
ALJ6277 275050S000075180 02/11/2023 60503
ALJ6277 275050S000075108 02/11/2023 60503
ALL4821 275050S000075334 05/11/2023 60503
ALL4821 275050S000075149 02/11/2023 60503
ALP3404 275050S000075058 01/11/2023 60503
ALS1382 275050S000075329 05/11/2023 60503
ALT2808 275050S000075172 02/11/2023 60503
ALT4339 275050S000075219 03/11/2023 60503
ALT5616 275050S000075484 07/11/2023 60503
ALT5616 275050S000075336 05/11/2023 60503
ALT5616 275050S000075395 06/11/2023 60503
ALT5616 275050S000075248 04/11/2023 60503
ALT5616 275050S000075478 07/11/2023 60503
ALU3931 275050S000075414 06/11/2023 60503
ALW4123 275050S000075300 04/11/2023 60503
ALZ5348 275050S000075061 01/11/2023 60503
AMC5E56 275050S000075355 05/11/2023 60503
AMG0487 275050S000075500 07/11/2023 60503
AMG9142 275050S000075251 04/11/2023 60503
AMG9142 275050S000075278 04/11/2023 60503
AMG9142 275050S000075368 05/11/2023 60503
AMG9142 275050S000075357 05/11/2023 60503
AMH1534 275050S000075210 03/11/2023 60503
AMJ1866 275050S000075085 01/11/2023 60503
AMK2796 275050S000075133 02/11/2023 60503
AML4514 275050S000075514 07/11/2023 60503
AML4514 275050S000075426 06/11/2023 60503
AML4514 275050S000075351 05/11/2023 60503
AMQ4411 275050S000075507 07/11/2023 60503
AMY0023 275050S000075373 05/11/2023 60503
ANB2324 275050S000075120 02/11/2023 60503
ANB2324 275050S000075310 04/11/2023 60503
ANC0G32 275050S000075381 05/11/2023 60503
ANF6763 275050S000075539 30/10/2023 56732
ANG8053 275050S000075464 07/11/2023 60503
ANP4303 275050S000075168 02/11/2023 60503
ANY1659 275050S000075510 07/11/2023 60503
AOB6596 275050S000075473 07/11/2023 60503
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AOD0096 275050S000075117 02/11/2023 60503
AOD8278 275050S000075291 04/11/2023 60503
AOF2B55 275050S000075097 01/11/2023 60503
AON9183 275050S000075225 03/11/2023 60503
AOQ0F29 275050S000075081 01/11/2023 60503
AOQ2428 275050S000075492 07/11/2023 60503
AOQ2428 275050S000075397 06/11/2023 60503
AOQ2428 275050S000075401 06/11/2023 60503
AOQ2428 275050S000075198 03/11/2023 60503
AOR3C97 275050S000075290 04/11/2023 60503
AOV3041 275050S000075140 02/11/2023 60503
AOV3041 275050S000075199 03/11/2023 60503
AOY2624 275050S000075275 04/11/2023 60503
AOZ1I79 275050S000075200 03/11/2023 60503
APH1598 275050S000075118 02/11/2023 60503
APK2E91 275050S000075547 08/11/2023 60503
APK2E91 275050S000075562 08/11/2023 60503
APL7561 275050S000075319 04/11/2023 60503
APL7561 275050S000075568 08/11/2023 60503
APL7561 275050S000075236 03/11/2023 60503
APL7561 275050S000075468 07/11/2023 60503
APL7561 275050S000075173 02/11/2023 60503
APL7561 275050S000075262 04/11/2023 60503
APL7561 275050S000075372 05/11/2023 60503
APL7561 275050S000075240 04/11/2023 60503
APL7561 275050S000075195 03/11/2023 60503
APL7561 275050S000075201 03/11/2023 60503
APL7561 275050S000075276 04/11/2023 60503
APL7561 275050S000075243 04/11/2023 60503
APL7561 275050S000075481 07/11/2023 60503
APL7561 275050S000075305 04/11/2023 60503
APL7561 275050S000075051 01/11/2023 60503
APL7561 275050S000075174 02/11/2023 60503
APT5J82 275050S000075387 05/11/2023 60503
APT8J45 275050S000075274 04/11/2023 60503
APU3678 275050S000075111 02/11/2023 60503
APY5745 275050S000075099 01/11/2023 60503
APZ6876 275050S000075450 06/11/2023 60503
AQC5914 275050S000075269 04/11/2023 60503
AQE3672 275050S000075440 06/11/2023 60503
AQF5337 275050S000075394 06/11/2023 60503
AQF5337 275050S000075402 06/11/2023 60503
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AQF5337 275050S000075438 06/11/2023 60503
AQF5337 275050S000075439 06/11/2023 60503
AQI1783 275050S000075602 09/11/2023 60503
AQJ4456 275050S000075299 04/11/2023 60503
AQM1139 275050S000075320 06/11/2023 60503
AQQ4839 275050S000075226 03/11/2023 60503
AQR4101 275050S000075420 06/11/2023 60503
ARC8B60 275050S000075084 01/11/2023 60503
ARD2713 275050S000075385 05/11/2023 60503
ARD2713 275050S000075339 05/11/2023 60503
ARD5A27 275050S000075433 06/11/2023 60503
ARE9F52 275050S000075569 08/11/2023 60503
ARP0875 275050S000075181 02/11/2023 60503
ARQ5826 275050S000075266 04/11/2023 60503
ARS1B49 275050S000075233 03/11/2023 60503
ART7F16 275050S000075517 07/11/2023 60503
ARV5612 275050S000075596 08/11/2023 60503
ARV5612 275050S000075340 05/11/2023 60503
ARV5612 275050S000075283 04/11/2023 60503
ASC3470 275050S000075523 03/11/2023 60503
ASD2415 275050S000075273 04/11/2023 60503
ASE6J69 275050S000075380 05/11/2023 60503
ASG6J03 275050S000075078 01/11/2023 60503
ASH9620 275050S000075400 06/11/2023 60503
ASJ5274 275050S000075162 02/11/2023 60503
ASQ6784 275050S000075486 07/11/2023 60503
ASU4I11 275050S000075577 08/11/2023 60503
ASU4I11 275050S000075582 08/11/2023 60503
ATC1370 275050S000075477 07/11/2023 60503
ATC5606 275050S000075191 03/11/2023 60503
ATG6147 275050S000075137 02/11/2023 60503
ATH1356 275050S000075135 02/11/2023 60503
ATL8435 275050S000075343 05/11/2023 60503
ATM8422 275050S000075154 02/11/2023 60503
ATQ5848 275050S000075584 08/11/2023 60503
ATX6577 275050S000075324 04/11/2023 60503
ATZ4196 275050S000075297 04/11/2023 60503
AUB7886 275050S000075505 07/11/2023 60503
AUE7466 275050S000075597 08/11/2023 56732
AUE7811 275050S000075307 04/11/2023 60503
AUF2G60 275050S000075263 04/11/2023 60503
AUF7I79 275050S000075461 07/11/2023 60503
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AUG5H74 275050S000075119 02/11/2023 60503
AUG6704 275050S000075323 04/11/2023 60503
AUJ6453 275050S000075370 05/11/2023 60503
AUJ6D13 275050S000075330 05/11/2023 60503
AUK4199 275050S000075228 03/11/2023 60503
AUM0971 275050S000075234 03/11/2023 60503
AUN9213 275050S000075603 09/11/2023 60503
AUP8398 275050S000075561 08/11/2023 60503
AUV1G56 275050S000075139 02/11/2023 60503
AUW6208 275050S000075358 05/11/2023 60503
AUW6208 275050S000075338 05/11/2023 60503
AUX1348 275050S000075571 08/11/2023 60503
AUY7G82 275050S000075221 03/11/2023 60503
AUZ0C45 275050S000075544 08/11/2023 60503
AVE1D21 275050S000075598 08/11/2023 56732
AVH7F87 275050S000075196 03/11/2023 60503
AVJ1931 275050S000075204 03/11/2023 60503
AVN4D68 275050S000075446 06/11/2023 60503
AVN6017 275050S000075110 02/11/2023 60503
AVO5D52 275050S000075352 05/11/2023 60503
AVO5D52 275050S000075327 05/11/2023 60503
AVP2J58 275050S000075393 06/11/2023 60503
AVQ4624 275050S000075346 05/11/2023 60503
AVR6H23 275050S000075302 04/11/2023 60503
AVT3F65 275050S000075268 04/11/2023 60503
AVX7652 275050S000075293 04/11/2023 60503
AVZ1E96 275050S000075184 02/11/2023 60503
AWD7A01 275050S000075348 05/11/2023 60503
AWJ6323 275050S000075491 07/11/2023 60503
AWK0621 275050S000075308 04/11/2023 60503
AWK2952 275050S000075170 02/11/2023 60503
AWO5284 275050S000075541 08/11/2023 60503
AWQ6G71 275050S000075407 06/11/2023 60503
AWU5E42 275050S000075114 02/11/2023 60503
AWW8752 275050S000075421 06/11/2023 60503
AWX5746 275050S000075545 08/11/2023 60503
AXG4430 275050S000075485 07/11/2023 60503
AXH0955 275050S000075109 02/11/2023 60503
AXJ7260 275050S000075493 07/11/2023 60503
AXO4645 275050S000075398 06/11/2023 60503
AXQ7507 275050S000075353 05/11/2023 60503
AXS7J34 275050S000075460 07/11/2023 60503
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AXT3576 275050S000075583 08/11/2023 60503
AXY5266 275050S000075218 03/11/2023 60503
AYE0549 275050S000075367 05/11/2023 60503
AYE0639 275050S000075315 04/11/2023 60503
AYM6770 275050S000075050 01/11/2023 60503
AYM8066 275050S000075296 04/11/2023 60503
AYM9917 275050S000075533 31/10/2023 60503
AYR5G55 275050S000075406 06/11/2023 60503
AYT7F99 275050S000075542 08/11/2023 60503
AYU1321 275050S000075379 05/11/2023 60503
AYX6I15 275050S000075411 06/11/2023 60503
AYX7I77 275050S000075295 04/11/2023 60503
AYZ1H37 275050S000075386 05/11/2023 60503
AZB5A38 275050S000075573 08/11/2023 60503
AZB6935 275050S000075214 03/11/2023 60503
AZC0I27 275050S000075445 06/11/2023 60503
AZG0926 275050S000075136 02/11/2023 60503
AZI9418 275050S000075554 08/11/2023 60503
AZN5194 275050S000075294 04/11/2023 60503
AZN8G50 275050S000075231 03/11/2023 60503
AZR4H80 275050S000075516 07/11/2023 60503
AZT9064 275050S000075374 05/11/2023 60503
AZU2954 275050S000075267 04/11/2023 60503
AZV0B07 275050S000075356 05/11/2023 60503
AZV9643 275050S000075341 05/11/2023 60503
BAL7G92 275050S000075157 02/11/2023 60503
BAO4766 275050S000075222 03/11/2023 60503
BAV7518 275050S000075143 02/11/2023 60503
BAW0E98 275050S000075252 04/11/2023 60503
BAW6203 275050S000075412 06/11/2023 60503
BAX0C78 275050S000075258 04/11/2023 60503
BAX5773 275050S000075261 04/11/2023 60503
BBA4A50 275050S000075164 02/11/2023 60503
BBI5A09 275050S000075147 02/11/2023 60503
BBX6D92 275050S000075069 01/11/2023 60503
BBY1H25 275050S000075518 07/11/2023 60503
BCA8167 275050S000075298 04/11/2023 60503
BCB5092 275050S000075538 31/10/2023 60503
BCD9I95 275050S000075179 02/11/2023 60503
BCE8I37 275050S000075166 02/11/2023 60503
BCF7089 275050S000075540 08/11/2023 60503
BCF8019 275050S000075359 05/11/2023 60503
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BCG3757 275050S000075487 07/11/2023 60503
BCH4161 275050S000075342 05/11/2023 60503
BCK0447 275050S000075599 08/11/2023 60503
BCR8I14 275050S000075124 02/11/2023 60503
BCR8I14 275050S000075161 02/11/2023 60503
BCT1207 275050S000075123 02/11/2023 60503
BCV7I75 275050S000075559 08/11/2023 60503
BDA6H65 275050NIC0008120 27/10/2023 50020
BDC0G70 275050S000075282 04/11/2023 60503
BDF7B84 275050S000075264 04/11/2023 60503
BDG1G01 275050S000075436 06/11/2023 60503
BDH8A51 275050S000075115 02/11/2023 60503
BDQ2D08 275050S000075129 02/11/2023 60503
BDQ2F83 275050S000075462 07/11/2023 60503
BDQ6J16 275050S000075194 03/11/2023 60503
BDS9I99 275050S000075062 01/11/2023 60503
BDT5D54 275050S000075552 08/11/2023 60503
BDU5G03 275050S000075156 02/11/2023 60503
BDU5G58 275050S000075600 08/11/2023 60503
BDU8G28 275050S000075466 07/11/2023 60503
BDW9G40 275050S000075465 07/11/2023 60503
BED5F23 275050S000075363 05/11/2023 60503
BEE2F62 275050S000075488 07/11/2023 60503
BEE8A28 275050S000075453 06/11/2023 60503
BEF1G48 275050S000075093 01/11/2023 60503
BEF7C63 275050S000075524 03/11/2023 56732
BEH3C66 275050S000075534 06/11/2023 56732
BEJ5H12 275050S000075435 06/11/2023 60503
BEK2G87 275050S000075083 01/11/2023 60503
BEM1H20 275050S000075208 03/11/2023 60503
BEO4B37 275050S000075362 05/11/2023 60503
BEO5D53 275050S000075053 01/11/2023 60503
BEP8F14 275050S000075560 08/11/2023 60503
BER3E37 275050S000075390 06/11/2023 60503
BET6C11 275050S000075175 02/11/2023 60503
BEW5A51 275050CND0000131 14/10/2023 50450
BEZ9C17 275050S000075223 03/11/2023 60503
BPV2112 275050S000075548 08/11/2023 60503
BQK0947 275050S000075187 03/11/2023 60503
CAT2662 275050S000075148 02/11/2023 60503
CAX0D30 275050S000075192 03/11/2023 60503
CCP8575 275050S000075444 06/11/2023 60503
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CCY9257 275050S000075496 07/11/2023 60503
CDQ7294 275050S000075146 02/11/2023 60503
CGV6019 275050S000075064 01/11/2023 56732
CIS5164 275050S000075232 03/11/2023 60503
CKP1780 275050S000075271 04/11/2023 60503
COJ6635 275050S000075441 06/11/2023 60503
COO6H85 275050S000075270 04/11/2023 60503
CPZ6174 275050S000075169 02/11/2023 60503
CRE9426 275050S000075475 07/11/2023 60503
CRE9426 275050S000075499 07/11/2023 60503
CRN4645 275050S000075250 04/11/2023 60503
CUA0470 275050S000075203 03/11/2023 60503
CZZ1173 275050S000075361 05/11/2023 60503
DAE9397 275050S000075564 08/11/2023 60503
DBM9H96 275050S000075512 07/11/2023 60503
DCB2721 275050S000075216 03/11/2023 60503
DFX8E40 275050S000075495 07/11/2023 60503
DGO9J92 275050S000075152 02/11/2023 60503
DHO1G90 275050S000075503 07/11/2023 60503
DHO6107 275050S000075332 05/11/2023 60503
DIN6I26 275050S000075144 02/11/2023 60503

DOU8F10 275050S000075178 02/11/2023 60503
DOU8F10 275050S000075155 02/11/2023 60503
DOU8F10 275050S000075142 02/11/2023 60503
DOY8819 275050S000075277 04/11/2023 60503
DOY8819 275050S000075057 01/11/2023 60503
DOY8819 275050S000075246 04/11/2023 60503
DOY8819 275050S000075454 06/11/2023 60503
DOY8819 275050S000075213 03/11/2023 60503
DOY8819 275050S000075388 05/11/2023 60503
DRN5158 275050S000075474 07/11/2023 60503
DVN3423 275050S000075575 08/11/2023 60503
DWC7D39 275050S000075107 01/11/2023 60503
DWF0682 275050S000075066 01/11/2023 60503
DWM6117 275050S000075247 04/11/2023 60503
DZK6309 275050S000075508 07/11/2023 60503
EDK6F89 275050S000075281 04/11/2023 60503
EDX6J56 275050S000075489 07/11/2023 60503
EEA6244 275050S000075383 05/11/2023 60503
EIO3129 275050S000075369 05/11/2023 60503
EKE4B63 275050S000075202 03/11/2023 60503
ELV9D93 275050S000075060 01/11/2023 60503
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ERQ4421 275050S000075551 08/11/2023 60503
EUV2F39 275050S000075138 02/11/2023 60503
EWM6793 275050S000075150 02/11/2023 60503
EYG2190 275050S000075463 07/11/2023 60503
EYK8G49 275050S000075106 01/11/2023 60503
FAE2746 275050S000075116 02/11/2023 60503
FAX5162 275050S000075392 06/11/2023 60503
FBO3435 275050S000075197 03/11/2023 60503
FBP6H67 275050S000075592 08/11/2023 60503
FDZ6640 275050S000075483 07/11/2023 56732
FGQ9907 275050S000075416 06/11/2023 60503
FHD4A85 275050S000075430 06/11/2023 60503
FKF4654 275050S000075377 05/11/2023 60503
FLK2G19 275050S000075130 02/11/2023 60503
FMV2I83 275050S000075337 05/11/2023 60503
FVE4256 275050S000075588 08/11/2023 60503
FXP6G90 275050S000075480 07/11/2023 60503
FZL4B44 275050S000075285 04/11/2023 60503
GDA6754 275050S000075309 04/11/2023 60503
GDW0D20 275050S000075589 08/11/2023 60503
GGS1E97 275050S000075071 01/11/2023 60503
GIK1951 275050S000075068 01/11/2023 60503
GIN3F00 275050S000075586 08/11/2023 60503
HEC5742 275050S000075498 07/11/2023 60503
HFG7E30 275050S000075073 01/11/2023 60503
HHL9492 275050S000075515 07/11/2023 60503
HHX3G38 275050S000075469 07/11/2023 60503
HID9313 275050S000075304 04/11/2023 60503
HRZ7001 275050S000075335 05/11/2023 60503
HSM7B50 275050S000075389 06/11/2023 60503
HSP0G86 275050S000075151 02/11/2023 60503
HSZ1272 275050S000075422 06/11/2023 60503
HSZ3497 275050S000075207 03/11/2023 60503
HSZ3497 275050S000075529 27/10/2023 60503
HTM9979 275050S000075049 01/11/2023 60503
HTM9979 275050S000075067 01/11/2023 60503
HTM9979 275050S000075427 06/11/2023 60503
HTM9979 275050S000075082 01/11/2023 60503
HTM9979 275050S000075360 05/11/2023 60503
HTM9979 275050S000075408 06/11/2023 60503
HTM9979 275050S000075127 02/11/2023 60503
HXG6I16 275050S000075525 04/11/2023 56732
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IKU7968 275050S000075238 03/11/2023 60503
IKU7968 275050S000075186 03/11/2023 60503
ILE9084 275050S000075497 07/11/2023 60503
IUC9C41 275050S000075287 04/11/2023 60503
IZJ5A31 275050S000075113 02/11/2023 60503
JBY5D60 275050S000075254 04/11/2023 60503
JGY3F63 275050S000075511 07/11/2023 60503
JMD7421 275050S000075365 05/11/2023 60503
JZT2F61 275050S000075256 04/11/2023 60503
KAE0G29 275050S000075576 08/11/2023 60503
KDI9C49 275050S000075190 03/11/2023 60503
KFI7I22 275050S000075272 04/11/2023 60503

KWS1936 275050S000075447 06/11/2023 60503
LBO5131 275050S000075434 06/11/2023 60503
MCC9275 275050S000075090 01/11/2023 60503
MCE8296 275050S000075311 04/11/2023 60503
MDS7F90 275050S000075103 01/11/2023 60503
MFB1H56 275050S000075396 06/11/2023 60503
MJX2332 275050S000075403 06/11/2023 60503
MLL4281 275050S000075601 09/11/2023 60503
MOD0H14 275050S000075428 06/11/2023 60503
MQT8384 275050S000075528 03/11/2023 60503
MWM7B88 275050S000075572 08/11/2023 56732
MZN2A48 275050S000075102 01/11/2023 60503
MZS2023 275050S000075306 04/11/2023 60503
NBH6495 275050S000075506 07/11/2023 60503
OKI2I28 275050S000075546 08/11/2023 60503

OOH4297 275050S000075074 01/11/2023 60503
PCJ5A00 275050S000075086 01/11/2023 60503
PLD4J00 275050S000075163 02/11/2023 60503
PPW7E84 275050S000075593 08/11/2023 60503
PPZ0I08 275050S000075328 05/11/2023 60503
PUX4801 275050S000075451 06/11/2023 60503
PZT2I08 275050S000075244 04/11/2023 60503

QAD9C67 275050S000075443 06/11/2023 60503
QAF0F40 275050S000075257 04/11/2023 60503
QBR8J02 275050S000075490 07/11/2023 60503
QBY8G68 275050S000075549 08/11/2023 60503
QCD8487 275050S000075063 01/11/2023 60503
QHK7D31 275050S000075364 05/11/2023 60503
QOZ8E04 275050S000075077 01/11/2023 60503
QPJ8D70 275050S000075467 07/11/2023 60503
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QTT7C66 275050S000075145 02/11/2023 60503
QUL3G39 275050S000075289 04/11/2023 60503
QXK9D68 275050S000075245 04/11/2023 60503
RAB8719 275050S000075555 08/11/2023 60503
RDZ5A31 275050S000075391 06/11/2023 60503
RHB8C42 275050S000075333 05/11/2023 60503
RHF1B82 275050S000075230 03/11/2023 60503
RHK8D08 275050S000075471 07/11/2023 60503
RHM2I53 275050S000075556 08/11/2023 60503
RHR2J94 275050S000075098 01/11/2023 60503
RHS5G55 275050S000075501 07/11/2023 60503
RHU6I55 275050S000075100 01/11/2023 60503
RTV2J28 275050S000075183 02/11/2023 60503
RYO4G66 275050S000075122 02/11/2023 60503
SDP9H02 275050S000075535 06/11/2023 56732
SDT4C74 275050S000075094 01/11/2023 60503
SDY1C22 275050S000075055 01/11/2023 60503
SDY4E36 275050S000075088 01/11/2023 60503
SDY9F08 275050S000075415 06/11/2023 60503
SEG1E55 275050S000075235 03/11/2023 60503
SEN1H28 275050S000075578 08/11/2023 60503
SEN4B46 275050S000075522 02/11/2023 60503
SEN5C93 275050S000075091 01/11/2023 60503
SER0F31 275050S000075126 02/11/2023 60503
SET1H02 275050S000075424 06/11/2023 60503
SEV1C90 275050S000075384 05/11/2023 60503
SEV7H26 275050S000075565 08/11/2023 60503
SFI1J11 275050S000075349 05/11/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 05/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AXO8H84 275050S000071061 01/09/2023 56732 01548524202
BDD4H38 275050S000070988 30/08/2023 56732
FBD9950 275050S000070998 30/08/2023 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 08/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AIR5399 275050S000071167 04/09/2023 56732
BCB3A31 275050S000071174 04/09/2023 56732
FDA8D30 116100T000637614 05/09/2023 54790 02619553076
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 15/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ACZ1F37 275050T000005373 28/08/2023 76331 R$ 293,47
ALT9875 275050T000005601 31/08/2023 76332 R$ 293,47
ARE9I63 275050T000003507 29/08/2023 76332 R$ 293,47
AUU8288 275050T000005381 04/09/2023 60412 R$ 195,23
AXA2C25 275050T000005376 29/08/2023 54600 R$ 130,16
AXR6640 275050T000005371 28/08/2023 76331 R$ 293,47
AXY7B36 275050T000005379 30/08/2023 76331 R$ 293,47
AYA1672 275050T000005377 29/08/2023 76331 R$ 293,47
AZL9336 275050T000002846 31/08/2023 76331 R$ 293,47
BAI9D17 275050T000002844 31/08/2023 76331 R$ 293,47
BBD6994 275050T000005602 31/08/2023 76332 R$ 293,47
BDA6H65 275050T000002845 31/08/2023 76331 R$ 293,47
BDT8C61 275050T000005375 28/08/2023 76331 R$ 293,47
BDV7C10 275050T000003509 30/08/2023 73662 R$ 130,16
BEE2F64 275050T000003510 30/08/2023 55417 R$ 195,23
DOZ1H65 275050T000003508 29/08/2023 76332 R$ 293,47
FCC6I80 275050T000005382 04/09/2023 76331 R$ 293,47
FKQ7F47 275050T000002847 01/09/2023 55414 R$ 195,23
JNB3B38 275050T000005380 30/08/2023 76331 R$ 293,47
LZE8B61 275050T000005603 31/08/2023 76332 R$ 293,47
RHA8B83 275050T000005604 31/08/2023 76331 R$ 293,47
RHR4A83 275050T000003506 15/08/2023 76252 R$ 293,47
RLL0J47 275050T000002843 28/08/2023 54870 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 17/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AME2963 275050NIC0007825 15/08/2023 50020 R$ 586,94
AMZ8638 275050NIC0007800 15/08/2023 50020 R$ 260,32
APY7F76 275050NIC0007816 15/08/2023 50020 R$ 586,94
ARM9B75 275050NIC0007823 15/08/2023 50020 R$ 586,94
ARZ3505 275050NIC0007807 15/08/2023 50020 R$ 586,94
ASD5199 275050NIC0007808 15/08/2023 50020 R$ 586,94
AUE7J46 275050NIC0007814 15/08/2023 50020 R$ 586,94
AUO2252 275050NIC0007806 15/08/2023 50020 R$ 586,94
AYE8I39 275050NIC0007820 15/08/2023 50020 R$ 586,94
BBE1G99 275050NIC0007829 15/08/2023 50020 R$ 586,94
BBQ7431 275050NIC0007815 15/08/2023 50020 R$ 586,94
BCE3A43 275050NIC0007803 15/08/2023 50020 R$ 586,94
BCJ4H80 275050NIC0007811 15/08/2023 50020 R$ 586,94
BCJ4H80 275050NIC0007805 15/08/2023 50020 R$ 586,94
BCJ4H80 275050NIC0007809 15/08/2023 50020 R$ 586,94
BCX3I70 275050NIC0007810 15/08/2023 50020 R$ 586,94
BEK8C29 275050NIC0007826 15/08/2023 50020 R$ 586,94
DPB7G98 275050NIC0007832 15/08/2023 50020 R$ 586,94
DZW8D49 275050NIC0007830 15/08/2023 50020 R$ 586,94
FFR2D74 275050NIC0007804 15/08/2023 50020 R$ 586,94
FFR2D74 275050NIC0007817 15/08/2023 50020 R$ 586,94
FOA2312 275050NIC0007813 15/08/2023 50020 R$ 260,32
HLK8A78 275050NIC0007822 15/08/2023 50020 R$ 586,94
HUV7266 275050NIC0007801 15/08/2023 50020 R$ 586,94
NNN2491 275050NIC0007818 15/08/2023 50020 R$ 586,94
OOJ5248 275050NIC0007798 15/08/2023 50020 R$ 586,94
QJP5A84 275050NIC0007819 15/08/2023 50020 R$ 586,94
QNO4E98 275050NIC0007824 15/08/2023 50020 R$ 586,94
RHO6B23 275050NIC0007802 15/08/2023 50020 R$ 586,94
RHV5D46 275050NIC0007812 15/08/2023 50020 R$ 586,94
RLE8D07 275050NIC0007821 15/08/2023 50020 R$ 586,94
SED2E11 275050NIC0007831 15/08/2023 50020 R$ 586,94
SEE3A47 275050NIC0007828 15/08/2023 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 05/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAB3435 275050S000071028 31/08/2023 60503 R$ 293,47
AAW1D38 275050S000071072 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AAX2G58 275050S000070976 29/08/2023 60503 R$ 293,47
ABH0A44 275050S000071065 01/09/2023 60503 R$ 293,47
ABJ8D56 275050S000070839 25/08/2023 60503 R$ 293,47
ACZ0997 275050S000071032 31/08/2023 60503 R$ 293,47
ADN1645 275050S000070966 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AEH6199 275050S000070872 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AES1644 275050S000070970 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AGA8G54 275050S000070961 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AGE6183 275050S000070863 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AGE6183 275050S000070862 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AGE6183 275050S000070822 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AGE6183 275050S000070865 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AGF3I08 275050S000070875 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AGK0542 275050S000070845 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AGL2J10 275050S000070915 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AGL2J10 275050S000071005 30/08/2023 60503 R$ 293,47
AGL7320 275050S000071045 01/09/2023 60503 R$ 293,47
AHQ4147 275050S000071077 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AHT9698 275050S000070901 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AHW7D63 275050S000070819 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AHX0966 275050S000070934 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AID4599 275050S000070898 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AIK1271 275050S000071068 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AIK9E86 275050S000070963 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AIV4678 275050S000070922 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AJE6J98 275050S000070905 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AJY1831 275050S000071004 30/08/2023 60503 R$ 293,47
AKH2089 275050S000070896 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AKK5E33 275050S000070846 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AKL0153 275050S000070831 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AKR4E43 275050S000070820 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AKS2936 275050S000070879 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AKY5040 275050S000070971 29/08/2023 60503 R$ 293,47
ALE9968 275050S000070939 28/08/2023 60503 R$ 293,47
ALE9968 275050S000070993 30/08/2023 60503 R$ 293,47
ALH6102 275050S000070927 27/08/2023 60503 R$ 293,47
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ALH6102 275050S000070925 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AMC7G93 275050S000070861 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AMD4140 275050S000070857 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AMD8H51 275050S000070914 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AME1830 275050S000070916 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000070841 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AMH1534 275050S000070979 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AMH3C65 275050S000070994 30/08/2023 60503 R$ 293,47
AMI5245 275050S000070980 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AMJ9960 275050S000070931 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AMJ9960 275050S000070887 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AMN8628 275050S000070911 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AMQ2415 275050S000070827 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AMR2249 275050S000070834 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AMR4705 275050S000070938 28/08/2023 60503 R$ 293,47
ANA0164 275050S000071075 02/09/2023 60503 R$ 293,47
ANB2324 275050S000071038 31/08/2023 60503 R$ 293,47
AND6673 275050S000070906 27/08/2023 60503 R$ 293,47
ANM0J35 275050S000071010 30/08/2023 60503 R$ 293,47
ANN0163 275050S000071062 01/09/2023 60503 R$ 293,47
ANX5959 275050S000070964 29/08/2023 60503 R$ 293,47
ANY0714 275050S000071036 31/08/2023 60503 R$ 293,47
ANZ1092 275050S000071016 30/08/2023 60503 R$ 293,47
AOE9349 275050S000070936 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AOE9349 275050S000070897 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AOE9349 275050S000070878 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AOE9349 275050S000070910 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AOE9349 275050S000070954 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AOO4207 275050S000070940 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AOO4207 275050S000070933 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AOQ2428 275050S000070948 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AOQ2428 275050S000070962 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AOT3519 275050S000070882 26/08/2023 60503 R$ 293,47
APA9446 275050S000070958 29/08/2023 60503 R$ 293,47
APC5827 275050S000071031 31/08/2023 60503 R$ 293,47
APJ3989 275050S000070864 25/08/2023 60503 R$ 293,47
APJ3989 275050S000070828 25/08/2023 60503 R$ 293,47
APR0869 275050S000070829 25/08/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000071019 31/08/2023 60503 R$ 293,47
AQB3D61 275050S000070904 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AQJ4456 275050S000070900 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AQJ4456 275050S000070903 27/08/2023 60503 R$ 293,47
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AQM1C29 275050NIC0007846 22/08/2023 50020 R$ 586,94
AQR4101 275050S000070975 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AQR5093 275050S000070877 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AQR8792 275050S000071007 30/08/2023 60503 R$ 293,47
ARB9185 275050S000070830 25/08/2023 60503 R$ 293,47
ARD8601 275050S000070982 29/08/2023 60503 R$ 293,47
ARX4164 116100T000983117 30/08/2023 54870 R$ 195,23
ARY7048 275050S000070956 28/08/2023 60503 R$ 293,47
ARZ6F62 275050S000070883 26/08/2023 60503 R$ 293,47
ASE2B62 275050S000070973 29/08/2023 60503 R$ 293,47
ASG6513 275050S000071011 30/08/2023 60503 R$ 293,47
ASJ1051 275050S000070952 28/08/2023 60503 R$ 293,47
ASM6B52 275050S000070853 25/08/2023 60503 R$ 293,47
ASR3091 275050S000071000 30/08/2023 60503 R$ 293,47
ASS5808 275050S000070959 29/08/2023 60503 R$ 293,47
ASU1344 275050S000070824 25/08/2023 60503 R$ 293,47
ATF9B10 275050S000070984 30/08/2023 60503 R$ 293,47
ATM0998 275050S000071025 31/08/2023 60503 R$ 293,47
ATM1262 275050S000071067 01/09/2023 60503 R$ 293,47
ATT0E49 275050S000070949 28/08/2023 60503 R$ 293,47
ATV7229 275050S000071050 01/09/2023 60503 R$ 293,47
AUH3649 275050S000070953 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AUX1348 275050S000070919 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AVD8580 275050S000070978 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AVL5710 275050S000070944 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AWC9413 275050S000070855 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AWC9413 275050S000070823 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AWL9E09 275050S000070968 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AWO5I74 275050S000071006 30/08/2023 60503 R$ 293,47
AWR4023 275050S000070874 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AWT5I87 275050S000070965 29/08/2023 60503 R$ 293,47
AWZ8764 275050S000070876 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AXD4I72 275050S000070835 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AXM1B70 275050S000070912 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AXQ6J68 275050S000070941 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AXT3245 275050S000071047 01/09/2023 60503 R$ 293,47
AXV5624 275050S000070929 28/08/2023 60503 R$ 293,47
AYC1461 275050S000070869 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AYM6770 275050S000071073 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AYM8A22 275050NIC0007841 22/08/2023 50020 R$ 586,94
AYQ4A72 275050S000070825 25/08/2023 60503 R$ 293,47
AYR3918 275050S000071049 01/09/2023 60503 R$ 293,47
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AZE6785 275050S000071181 01/09/2023 60503 R$ 293,47
AZO8775 275050S000070907 27/08/2023 60503 R$ 293,47
AZP3594 275050S000070871 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AZS6577 275050S000071013 30/08/2023 60503 R$ 293,47
BAG3D44 116100T000983118 30/08/2023 54870 R$ 195,23
BAH5B95 275050S000071051 01/09/2023 60503 R$ 293,47
BAJ4I10 275050S000070867 26/08/2023 60503 R$ 293,47

BAK1B73 275050S000071002 30/08/2023 60503 R$ 293,47
BAM4F46 275050S000070917 27/08/2023 60503 R$ 293,47
BBA5827 275050S000070995 30/08/2023 60503 R$ 293,47
BBF1C59 275050S000070946 28/08/2023 60503 R$ 293,47
BBH7B52 275050S000070960 29/08/2023 60503 R$ 293,47
BBS6B09 275050NIC0007838 22/08/2023 50020 R$ 586,94
BBV3722 275050S000070957 29/08/2023 60503 R$ 293,47
BBW6I92 275050S000070833 25/08/2023 60503 R$ 293,47
BCC6E64 275050S000070969 29/08/2023 60503 R$ 293,47
BCE3A43 275050S000071042 31/08/2023 60503 R$ 293,47
BCE4J48 275050S000071054 01/09/2023 60503 R$ 293,47
BCG3757 275050S000070983 30/08/2023 60503 R$ 293,47
BCL6H44 275050S000070842 25/08/2023 56732 R$ 130,16
BCM6B78 275050S000070850 25/08/2023 60503 R$ 293,47
BCW4E82 275050S000070992 30/08/2023 60503 R$ 293,47
BCX3I70 275050NIC0007843 22/08/2023 50020 R$ 586,94
BCZ6F34 275050NIC0007842 22/08/2023 50020 R$ 586,94
BDE0C64 275050S000071057 01/09/2023 60503 R$ 293,47
BDE6E96 275050S000071037 31/08/2023 60503 R$ 293,47
BDM0D46 275050S000071012 30/08/2023 60503 R$ 293,47
BDN6A96 275050S000071021 31/08/2023 60503 R$ 293,47
BDT3E20 275050S000070986 30/08/2023 60503 R$ 293,47
BEE9H82 275050S000070937 28/08/2023 60503 R$ 293,47
BEH5B79 275050S000070999 30/08/2023 60503 R$ 293,47
BEM9A75 275050S000070832 25/08/2023 60503 R$ 293,47
BEW6E93 275050S000071052 01/09/2023 60503 R$ 293,47
BEW9A73 275050NIC0007839 22/08/2023 50020 R$ 390,46
BJN8D22 275050S000070918 27/08/2023 60503 R$ 293,47
BKU2C43 275050S000071046 01/09/2023 60503 R$ 293,47
BMK9B00 275050S000070851 25/08/2023 60503 R$ 293,47
BQK0947 275050S000070895 26/08/2023 60503 R$ 293,47
BTA2I04 275050NIC0007845 22/08/2023 50020 R$ 586,94
BVY6H06 275050S000071069 02/09/2023 60503 R$ 293,47
BWW1A04 275050S000070997 30/08/2023 60503 R$ 293,47
CFT2074 275050S000070889 26/08/2023 60503 R$ 293,47
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CVK6642 275050S000071018 31/08/2023 60503 R$ 293,47
CZP4138 275050S000070928 28/08/2023 60503 R$ 293,47
DDA3314 275050S000071026 31/08/2023 60503 R$ 293,47
DHB7205 275050S000070837 25/08/2023 60503 R$ 293,47
DOY8819 275050S000070923 27/08/2023 60503 R$ 293,47
DOY9F35 275050NIC0007835 22/08/2023 50020 R$ 586,94
DPK1341 116100T000983109 30/08/2023 54521 R$ 195,23
DRN0D81 275050S000070908 27/08/2023 60503 R$ 293,47
DUR8600 275050S000070920 27/08/2023 60503 R$ 293,47
DXY0066 275050S000070880 26/08/2023 60503 R$ 293,47
EBM2D83 275050S000071015 30/08/2023 60503 R$ 293,47
EIG3615 275050S000070870 26/08/2023 60503 R$ 293,47
ETJ0A26 275050S000070890 26/08/2023 60503 R$ 293,47
EUH9F78 275050S000070967 29/08/2023 60503 R$ 293,47
EUU0264 275050S000070989 30/08/2023 60503 R$ 293,47
EZB4A88 275050S000071074 02/09/2023 60503 R$ 293,47
FBV8G77 275050S000071064 01/09/2023 60503 R$ 293,47
FFH6G38 275050S000071063 01/09/2023 60503 R$ 293,47
FKU6F42 275050S000070943 28/08/2023 60503 R$ 293,47
FLZ3D17 275050S000071076 02/09/2023 60503 R$ 293,47
FNN4063 275050S000070987 30/08/2023 60503 R$ 293,47
GEO4B99 275050S000071017 31/08/2023 60503 R$ 293,47
GFW0F40 275050S000070945 28/08/2023 60503 R$ 293,47
HBG7274 275050S000070844 25/08/2023 60503 R$ 293,47
HEC5742 275050S000071060 01/09/2023 60503 R$ 293,47
HEC5742 275050S000071041 31/08/2023 60503 R$ 293,47
HHL9492 275050S000070888 26/08/2023 60503 R$ 293,47
HHL9492 275050S000070847 25/08/2023 60503 R$ 293,47
HSL2800 275050S000071023 31/08/2023 60503 R$ 293,47
HTL5F72 275050S000070893 26/08/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000070913 27/08/2023 60503 R$ 293,47
HTU0E73 275050S000070860 25/08/2023 60503 R$ 293,47
ILV5H90 275050S000070852 25/08/2023 60503 R$ 293,47
IRT6105 275050S000071055 01/09/2023 60503 R$ 293,47
IWV3E99 275050S000070924 27/08/2023 60503 R$ 293,47
JKC2A99 275050S000070843 25/08/2023 60503 R$ 293,47
JSQ0G24 275050S000070921 27/08/2023 60503 R$ 293,47
JTD5207 275050S000071009 30/08/2023 60503 R$ 293,47
JYX4501 275050S000071066 01/09/2023 60503 R$ 293,47
KXK8G86 275050S000070974 29/08/2023 60503 R$ 293,47
MBQ9689 275050S000070909 27/08/2023 60503 R$ 293,47
MCG1499 275050S000070981 29/08/2023 60503 R$ 293,47
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MCK8503 275050S000071059 01/09/2023 60503 R$ 293,47
MHH0113 275050S000070892 26/08/2023 60503 R$ 293,47
MLA3G87 275050S000071070 02/09/2023 60503 R$ 293,47
MLC5H11 275050S000070930 28/08/2023 60503 R$ 293,47
MUW9C12 275050S000070935 28/08/2023 60503 R$ 293,47
MVE0176 275050S000071033 31/08/2023 60503 R$ 293,47
MXG8C25 275050S000070942 28/08/2023 60503 R$ 293,47
MYT9G08 275050S000071056 01/09/2023 60503 R$ 293,47
NEJ2939 275050S000071008 30/08/2023 60503 R$ 293,47
NPN6C68 275050S000071058 01/09/2023 60503 R$ 293,47
NRG5775 275050S000071035 31/08/2023 60503 R$ 293,47
NYI4I27 275050S000070991 30/08/2023 60503 R$ 293,47

OBG8279 275050S000071071 02/09/2023 60503 R$ 293,47
OBG8279 275050S000070873 26/08/2023 60503 R$ 293,47
OBS3G33 275050S000070858 25/08/2023 60503 R$ 293,47
OON8D39 275050S000070859 25/08/2023 60503 R$ 293,47
PTH4E77 275050NIC0007836 22/08/2023 50020 R$ 586,94
PXB3H25 275050S000070902 27/08/2023 60503 R$ 293,47
QPE1G51 275050S000070838 25/08/2023 60503 R$ 293,47
QUP9I78 275050S000071043 31/08/2023 60503 R$ 293,47
QXK7E86 275050S000071001 30/08/2023 60503 R$ 293,47
RHA1E26 275050S000070932 28/08/2023 60503 R$ 293,47
RHB3F78 275050S000071020 31/08/2023 60503 R$ 293,47
RHF2D27 275050S000070955 28/08/2023 60503 R$ 293,47
RHG1C71 275050NIC0007834 22/08/2023 50020 R$ 390,46
RHL0D27 275050S000070996 30/08/2023 60503 R$ 293,47
RHO8F87 275050S000071044 31/08/2023 60503 R$ 293,47
RHS8C78 275050NIC0007837 22/08/2023 50020 R$ 390,46
RTB3D28 275050S000070821 25/08/2023 60503 R$ 293,47
RXS9I16 275050S000071024 31/08/2023 60503 R$ 293,47
RXX4F02 275050S000071029 31/08/2023 60503 R$ 293,47
SDV9E85 275050S000070884 26/08/2023 60503 R$ 293,47
SED7A69 275050NIC0007840 22/08/2023 50020 R$ 586,94
SEL4J06 275050S000071048 01/09/2023 60503 R$ 293,47
SER1D10 275050S000071039 31/08/2023 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 08/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAQ7754 275050S000071115 03/09/2023 60503 R$ 293,47
AAY2823 275050S000071136 03/09/2023 60503 R$ 293,47
ACM3G55 275050S000071121 03/09/2023 60503 R$ 293,47
ADU7006 275050S000070868 26/08/2023 60503 R$ 293,47
AEV0348 275050S000071207 04/09/2023 60503 R$ 293,47
AFI7062 275050S000071116 03/09/2023 60503 R$ 293,47
AGL2J10 275050S000071144 04/09/2023 60503 R$ 293,47
AIB1973 275050S000071157 04/09/2023 60503 R$ 293,47
AIM2729 275050S000071086 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AIX7565 116100T000489236 02/09/2023 54870 R$ 195,23
AJB2748 275050S000071195 05/09/2023 60503 R$ 293,47
AJS7737 275050S000071094 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AKH9067 275050S000071147 04/09/2023 60503 R$ 293,47
AKL6393 275050S000071137 03/09/2023 60503 R$ 293,47
AKP8491 275050S000071166 04/09/2023 60503 R$ 293,47
AKY5040 275050S000071191 05/09/2023 60503 R$ 293,47
ALH6F37 275050S000071106 03/09/2023 60503 R$ 293,47
ALL4821 275050S000071196 05/09/2023 60503 R$ 293,47
ALT5616 275050S000071088 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AME0812 275050S000071108 03/09/2023 60503 R$ 293,47
AMO0567 275050S000071092 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AMR2249 275050S000071096 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AMU1J82 275050S000071202 05/09/2023 60503 R$ 293,47
AMU9760 275050S000071110 03/09/2023 60503 R$ 293,47
ANG0210 275050S000071135 03/09/2023 60503 R$ 293,47
ANP4303 275050S000071099 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AOJ7855 275050S000071206 03/09/2023 60503 R$ 293,47
AON1012 275050S000071114 03/09/2023 60503 R$ 293,47
APS7951 275050S000071145 04/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000071178 04/09/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000071179 04/09/2023 60503 R$ 293,47
AQM1C29 275050T000005390 06/09/2023 55414 R$ 195,23
ARI1J07 275050S000071152 04/09/2023 60503 R$ 293,47

ASD2H38 275050S000071082 02/09/2023 60503 R$ 293,47
ASG6090 275050S000071083 02/09/2023 60503 R$ 293,47
ASJ5288 275050S000071124 03/09/2023 60503 R$ 293,47
ATP4504 275050S000071188 05/09/2023 60503 R$ 293,47
ATP6B34 275050S000071085 02/09/2023 60503 R$ 293,47
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ATU0673 275050T000005607 04/09/2023 76331 R$ 293,47
AUB6H83 275050S000071164 04/09/2023 60503 R$ 293,47
AUG6704 275050S000071098 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AUQ5H64 275050T000005391 06/09/2023 54870 R$ 195,23
AUY1643 275050S000071203 05/09/2023 60503 R$ 293,47
AVA4E92 275050S000071119 03/09/2023 60503 R$ 293,47
AXE4J07 275050S000071078 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AXL4686 275050S000071199 05/09/2023 60503 R$ 293,47
AXM2048 275050S000071090 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AXO8H84 275050S000071169 04/09/2023 60503 R$ 293,47
AXP2564 275050S000071177 04/09/2023 60503 R$ 293,47
AXR0I63 275050S000071155 04/09/2023 60503 R$ 293,47
AXY1F12 275050S000071184 05/09/2023 60503 R$ 293,47
AYD3D77 275050S000071142 03/09/2023 60503 R$ 293,47
AYD8F23 275050S000071102 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AYD8F23 275050S000071103 02/09/2023 60503 R$ 293,47
AZI7J10 275050S000071109 03/09/2023 60503 R$ 293,47

BAD1783 275050S000071171 04/09/2023 60503 R$ 293,47
BAM1F50 275050S000071194 05/09/2023 60503 R$ 293,47
BAT7592 275050S000071127 03/09/2023 60503 R$ 293,47
BBL1705 275050S000071034 31/08/2023 60503 R$ 293,47
BBN7438 275050S000071129 03/09/2023 60503 R$ 293,47
BBW9158 275050T000005385 05/09/2023 76331 R$ 293,47
BCG3757 275050S000071146 04/09/2023 60503 R$ 293,47
BCH1724 275050S000071091 02/09/2023 60503 R$ 293,47
BCI5C07 275050S000071165 04/09/2023 56732 R$ 130,16
BCJ3A30 275050S000071192 05/09/2023 60503 R$ 293,47
BDF5F73 275050T000005384 05/09/2023 76331 R$ 293,47
BDM0D46 275050S000071170 04/09/2023 60503 R$ 293,47
BDT3E20 275050S000071128 03/09/2023 60503 R$ 293,47
BDT3E20 275050S000071141 03/09/2023 60503 R$ 293,47
BDT3E20 275050S000071131 03/09/2023 60503 R$ 293,47
BDT3E20 275050S000071113 03/09/2023 60503 R$ 293,47
BDT6B81 275050T000005386 06/09/2023 55414 R$ 195,23
BDV0D85 275050S000071154 04/09/2023 60503 R$ 293,47
BEF1I38 275050T000004432 04/09/2023 55417 R$ 195,23
BEK3D18 275050S000071093 02/09/2023 60503 R$ 293,47
BES9E88 275050S000071122 03/09/2023 60503 R$ 293,47
BMU0233 275050S000071156 04/09/2023 60503 R$ 293,47
BPN5374 275050S000071107 03/09/2023 60503 R$ 293,47
BWA7A79 275050S000071205 02/09/2023 60503 R$ 293,47
BWK9I35 275050S000071130 03/09/2023 60503 R$ 293,47
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BWP7I02 275050T000005388 06/09/2023 54870 R$ 195,23
BWP7I02 275050T000005387 06/09/2023 54870 R$ 195,23
CCY9257 275050S000071201 05/09/2023 60503 R$ 293,47
CHK8E50 275050S000071163 04/09/2023 60503 R$ 293,47
CKI7207 116100T001041958 03/09/2023 54525 R$ 195,23
CNS5023 275050S000071084 02/09/2023 60503 R$ 293,47
CWC8208 275050S000071132 03/09/2023 60503 R$ 293,47
CXA7973 275050S000071149 04/09/2023 60503 R$ 293,47
CYW7G14 275050S000071176 04/09/2023 60503 R$ 293,47
DBF3606 275050S000071118 03/09/2023 60503 R$ 293,47
DBF3606 275050S000071117 03/09/2023 60503 R$ 293,47
DBF3606 275050S000071111 03/09/2023 60503 R$ 293,47
DHU1249 275050S000071125 03/09/2023 60503 R$ 293,47
DMK9729 275050S000071153 04/09/2023 60503 R$ 293,47
DRQ0348 275050S000071133 03/09/2023 60503 R$ 293,47
DRV4557 275050S000071120 03/09/2023 60503 R$ 293,47
DZZ9198 275050S000071104 02/09/2023 60503 R$ 293,47
EYN9G28 275050S000071080 02/09/2023 60503 R$ 293,47
FGI0C49 275050S000071143 03/09/2023 60503 R$ 293,47
FPB1C50 275050S000071151 04/09/2023 60503 R$ 293,47
FYB7I88 275050S000071097 02/09/2023 60503 R$ 293,47
GBE9I96 275050S000071186 05/09/2023 60503 R$ 293,47
GIL7D45 275050S000071180 03/09/2023 60503 R$ 293,47
HQC6989 275050S000071105 02/09/2023 60503 R$ 293,47
HSV0G30 275050S000071079 02/09/2023 60503 R$ 293,47
HSZ3497 275050S000071172 04/09/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000071140 03/09/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000071138 03/09/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000071200 05/09/2023 60503 R$ 293,47
JGK8C34 275050S000071139 03/09/2023 60503 R$ 293,47
JGK8C34 275050S000071087 02/09/2023 60503 R$ 293,47
JYX4501 275050S000071189 05/09/2023 60503 R$ 293,47

KOW4D53 275050S000071183 05/09/2023 60503 R$ 293,47
MCK8503 275050S000071182 05/09/2023 60503 R$ 293,47
MHW4883 275050S000071190 05/09/2023 60503 R$ 293,47
MLY4A85 275050S000071185 05/09/2023 60503 R$ 293,47
MZY6J00 275050S000071095 02/09/2023 60503 R$ 293,47
NPO3I64 275050S000071187 05/09/2023 60503 R$ 293,47
NPQ3A78 275050S000071193 05/09/2023 60503 R$ 293,47
PWQ2106 275050S000071160 04/09/2023 60503 R$ 293,47
PYP3E75 275050S000071100 02/09/2023 60503 R$ 293,47
QBR8J02 275050S000071197 05/09/2023 60503 R$ 293,47
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QBT3J42 275050S000071162 04/09/2023 60503 R$ 293,47
QBX5176 275050S000071159 04/09/2023 60503 R$ 293,47
QCB7C10 275050S000071112 03/09/2023 60503 R$ 293,47
SEH8I78 275050S000071158 04/09/2023 60503 R$ 293,47
SEQ5I61 275050S000071123 03/09/2023 60503 R$ 293,47
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CONVITE/CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE CONVIDA a comunidade em geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA que terá por objeto colher subsídios, 
debater, rever e analisar Projetos de Lei Complementar que tratam de alterações nas leis que compõem o Plano Diretor, de acordo com os termos a seguir:

Data: 29 de novembro de 2023.
Horário: 14h
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cianorte/PR (Av. Santa Catarina no 621, Centro, Cianorte/PR).

Os Projetos de Lei Complementar que serão analisados e debatidos poderão ser consultados no site oficial da Câmara Municipal de Cianorte (https://www.
camaracianorte.pr.gov.br) em SESSÕES=>Pautas das Sessões=>audiência pública.
A Audiência Pública será realizada de forma presencial e transmitida através do Canal do Youtube e Página do Facebook da Câmara Municipal de Cianorte 
(links disponíveis em: https://www.camaracianorte.pr.gov.br)
A apresentação de sugestões, antes e no dia do evento poderá ser realizada por meio do e-mail contato@camaracianorte.pr.gov.br 

Atenciosamente,

Wilson Luiz Peres Pedrão
Presidente
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